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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.289, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 212/2009 
Ofício (SF) nº 1980/2013 
 
Altera o art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para explicitar a aplicação das normas de propaganda 
eleitoral às rádios comunitárias. PARECER DADO AO PL 3307/00 E 
CONSIDERADO VÁLIDO PARA O PL 6289/13, NOS TERMOS DO § 2º 
DO ART 105 DO RICD. 
 

 
DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3307/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3307/2000 o PL 5253/2009, o PL 4969/2013 
e o PL 928/2015, e, em seguida, apense-os ao PL 6289/2013. 
 
ÀS COMISSÕES DE:  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 
  
 

 

(*) Atualizado em 13/2/2023 em virtude de novo despacho (22 APENSOS). 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 3307/00: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Projetos apensados: 5856/05, 4172/08, 4587/09, 5253/09, 5410/09, 5432/09, 
1663/11, 4649/12, 4830/12, 4969/13, 838/15, 928/15, 2389/15, 6550/16, 10871/18, 
1032/19, 1998/19, 5320/20, 4298/21 e 2683/22 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de rádio, inclusive às 

rádios comunitárias, às emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e aos 

canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 
UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou das Câmaras Municipais.  
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 
de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 3.307, DE 2000  
(Apensados Projetos de Lei nº 3.677, de 2000, nº 3.708, de 2000, 

e nº 3.868, de 2000) 

Altera os  arts. 47 e 57 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997. 

Autor : Deputados João Paulo e Milton Temer  

Relator : Deputado Narcio Rodrigues  

 

 

 

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Em 30 de maio de 2001, apresentamos a esta Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática nosso parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.307, de 2000, e dos apensados, Projetos de Lei 

nº 3.677, de 2000, nº 3.708, de 2000, e nº 3.868, de 2000, na forma de um 

Substitutivo. 

Na ocasião, pediram vistas do processo os nobres 

Deputados Dr. Hélio e Arnaldo Faria de Sá que apresentaram na sessão seguinte 

votos em separado.  

Em seu voto, o Deputado Dr. Hélio acatou minha proposta  

de aprovar a extensão da obrigação de veicular a propaganda eleitoral às 

operadoras de televisão por assinatura, mas não concordou com a diminuição 

para trinta dias do período de veiculação da propaganda eleitoral em todas as 

televisões.   
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Já o Deputado Arnaldo Faria de Sá apresentou vários 

argumentos contrários à aprovação das propostas submetidas à apreciação da 

CCTCI e, portanto, sugeriu sua rejeição. 

Em março de 2002, com objetivo de colher novos 

elementos, apresentei requerimento à Comissão solicitando a realização de 

audiência pública para debater a matéria. Referida audiência foi realizada no dia 

10 de abril passado e contou com a presença do Sr. Marconi Thomaz de Souza 

Maya, gerente da Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa da 

ANATEL, da Sra. Rosamélia Girão, consultora de novos negócios da NET SAT 

Serviços Ltda. (SKY), do Sr. Philippe Olivier Boutaud, presidente da Direct Galaxy 

Brasil S/A, e do Sr. José Francisco de Araújo Lima, Presidente da Associação de 

Telecomunicações por Assinatura – ABTA. Foram ainda convidados e não 

compareceram o presidente do Tribunal Superior Eleitoral e o presidente da 

Associação Brasileira de Agências de Publicidade.  

Todos os depoentes esclareceram os membros da 

Comissão sobre a existência de dificuldades técnicas de várias ordens que 

recomendam a não aprovação da proposta que estende a obrigatoriedade de 

transmissão da propaganda eleitoral às operadoras de televisão por assinatura. 

Cabe destacar que, no caso das televisões por assinatura, prestadas via satélite 

e por MMDS, seria impossível direcionar programas diferentes para estados e 

municípios diferentes. No primeiro caso, porque o satélite distribui um único sinal 

para todo o território brasileiro, enquanto que as operadoras em MMDS atingem 

mais de um município, em alguns casos, até localizados em Estados diferentes. 

Outra limitação difícil de ser superada diz respeito à interrupção do programa, 

principalmente aqueles gerados fora do Brasil e transmitidos simultaneamente 

para vários países. Não haveria, segundo os depoentes, condições de recuperar 

a parte do programa perdido e, portanto, os assinantes seriam diretamente 

prejudicados. Enfatizaram ainda que a pequena penetração desse tipo de 

televisão no Brasil, cerca de 8% dos lares, não justifica a adoção da medida 

proposta.  
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Concordamos com a idéia contida na proposta dos nobres 

Deputados Milton Temer e João Paulo, uma vez que a iniciativa busca um maior 

comprometimento do segmento de televisão por assinatura com a consolidação 

democrática e a construção da cidadania. Apesar disso, sua implementação 

esbarra em dificuldades técnicas conforme descrito em nosso relatório.  

É quase total a cobertura de nosso território pela televisão  

aberta e, portanto, a propaganda eleitoral já atinge a maioria da população. Por 

outro lado, a televisão por assinatura somente está presente em cerca de 8% das 

residências. A TV prestada por meio de cabo, por exemplo, opera em apenas 288 

municípios, sendo que em 156 deles, por força da legislação específica, já 

transmite juntamente com os canais pagos os sinais de todas as geradoras 

existentes na localidade e, por conseguinte, a propaganda eleitoral.  

Além disso, o setor de televisão por assinatura passa por 

dificuldades e, portanto, imputar-lhe, nesse momento, mais este ônus seria 

contribuir de forma decisiva para sua inviabilização financeira, ainda mais quando 

nos encontramos a apenas cinco meses das eleições.  

Reexaminando a matéria, frente a esse conjunto de 

considerações, decidimos reformular nosso parecer. Votamos, portanto, pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 3.307, de 2000, e dos apensados Projetos de Lei nº 

3.677, de 2000, nº 3.708, de 2000,e nº 3.868, de 2000.  

 

Sala da Comissão,        de                             de 2002. 

 

Deputado Narcio Rodrigues 

 

 

 

20432400-142 
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PROJETO DE LEI N.º 5.856, DE 2005 
(Do Sr. João Campos) 

 
Dispõe sobre o prazo para realização das convenções partidárias, o 
registro de candidatos e as campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os artigos 93, 240 e 244 da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 93 O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, 

improrrogavelmente, às dezoito horas do dia 31 de julho do ano em que se 

realizarem as eleições. 

§1º Até o quadragésimo dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 

requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§2º As Convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até 26 de julho do ano em que se realizarem as eleições”. 

.................................................................(NR)” 

 “Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida 60 

dias antes da realização das eleições. 

.................................................................(NR)”  

“Art. 244 ........................................................... 

II -  instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos 

60 dias que antecederem as eleições, alto-falantes, ou amplificadores de voz, nos 

locais referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território 

nacional, com observância da legislação comum. 

.................................................................(NR)”   

Art. 2º Os artigos 8, 11, 13, 36, 42, 45 e 73 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
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deverão ser feitas no período de 6 a 26 de julho do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça 

Eleitoral. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 11 Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 31 de julho do ano em que se realizarem 

as eleições. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 13.............................................................. 

§3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até quarenta dias antes do pleito. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 36 A propaganda eleitoral somente é permitida 60 dias antes da realização das 

eleições. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 42............................................................. 

§5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 3 de agosto, a relação de partidos e coligações que requereram 

registro de candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o 

dia 5 de agosto. 

.................................................................(NR)”   

“Art. 45 No prazo de 60 dias antes da realização das eleições, é vedado às 

emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

.................................................................(NR)”   

“Art. 73.............................................................. 

VI – a partir do registro da candidatura: 

.................................................................(NR)”   

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa estabelecer novos prazos para a realização das campanhas 

eleitorais, das convenções partidárias e do registro de candidatos, com reflexos 

positivos para a organização do processo eleitoral.  

Em primeiro lugar, procurando enfrentar o problema do excessivo prazo conferido às 

campanhas eleitorais, que tanto desgastam os partidos perante o eleitorado, 

propomos a redução do período de realização das mesmas. Em vez de se 

realizarem a partir do dia 5 de julho do ano da eleição, as campanhas teriam prazo 

de 60 dias, que entendemos suficiente para que as agremiações partidárias possam 

apresentar suas propostas com clareza e objetividade, sem interferirem 
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demasiadamente na rotina dos cidadãos e da vida em sociedade. 

Ao mesmo tempo, propomos a prorrogação, para 26 de julho, do prazo para 

realização das convenções partidárias, atualmente limitado ao período de 10 a 30 de 

junho. Em nossa opinião, estaremos conferindo aos partidos maior tempo para 

discussão interna e deliberação sobre os candidatos que participarão das eleições 

majoritárias e proporcionais, indispensável para que as agremiações possam 

espelhar, por intermédio de seus representantes escolhidos nas convenções, a 

vontade de seus filiados e simpatizantes. 

Em conseqüência, também sugerimos a prorrogação do prazo para registro dos 

candidatos junto à Justiça Eleitoral, que passaria de 5 de julho para 31 de julho. Na 

medida em que os Tribunais e Juízos Eleitorais utilizam amplamente recursos de 

informática, entendemos que tal prorrogação não causará embaraços 

administrativos ao efetivo recebimento dos pedidos de registro e julgamento 

tempestivo destes requerimentos. 

Em conjunto, as alterações propostas reduzem os gastos com as campanhas e 

aumentam a racionalidade e eficácia do processo eleitoral, que se realizaria no 

prazo de 60 dias, sem, contudo, retirar a oportunidade da adequada divulgação das 

propostas e programas dos partidos sobre os temas da agenda nacional, regional e 

municipal.  

Pelas razões acima arroladas, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares na 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2005 

 

Deputado JOÃO CAMPOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

...................................................................................................................................................... 
PARTE QUARTA  
 DAS ELEIÇÕES  

 
TÍTULO I  

 DO SISTEMA ELEITORAL  
 

CAPÍTULO I  
 DO REGISTRO DOS CANDIDATOS  

.................................................................................................................................................... 
Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o caso, de 
requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às 
18:00 h (dezoito horas) do 90º (nonagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição. 
*  Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 

§ 1º Até o 70º (septuagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 
requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 
* Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no máximo, 
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até 10 (dez) dias antes do término do prazo do pedido de registro no Cartório Eleitoral ou na 
Secretaria do Tribunal. 
* Redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/01/1982. 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em documento 
autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre com 
assinatura reconhecida por tabelião. 
§ 1º O requerimento de registro deverá ser instruído: 
I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do candidato, a qual 
deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral; 
II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida por tabelião; 
III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que conste que o 
registrando é eleitor; 
IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-presidente, 
senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-prefeito; 
V - com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique se o 
candidato está no gozo dos direitos políticos (artigos 132, III e 135 da Constituição Federal); 
* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações patrimoniais. 
§ 2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz competente 
para o registro. 
 .................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA  
 DISPOSIÇÕES VÁRIAS  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

 DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA  
 

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após a respectiva 
escolha pela convenção. 
Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e quatro horas depois 
da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão, televisão, comícios ou 
reuniões públicas. 
Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos partidos e por 
eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos seus candidatos e 
adeptos. 
 .................................................................................................................................................... 
Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, independentemente de 
licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição: 
I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, pela 
forma que melhor lhes parecer; 
II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos três meses 
que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais referidos, 
assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com observância da 
legislação comum. 
Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não serão 
permitidos, a menos de 500 metros: 
I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras 
Municipais; 
II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 
III - dos Tribunais Judiciais; 
IV - dos hospitais e casas de saúde; 
V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 
VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 
  
Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto 
aberto, não depende de licença da polícia. 
§ 1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a celebração de 
comício, no forma do disposto no art. 3º da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá 
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ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes de sua 
realização. 
§ 2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou sendo 
impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido para 
designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, no 
mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, em 
qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil 
acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião. 
§ 3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a localização dos 
comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos partidos. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece Normas para as Eleições. 

.................................................................................................................................................... 
Das Convenções para a Escolha de Candidatos  

.................................................................................................................................................... 
Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 
respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 
§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 
aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 
curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 
filiados. 
§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento. 
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mesmo prazo. 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 
caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 
partido de origem. 
...................................................................................................................................................... 

Do Registro de Candidatos  
...................................................................................................................................................... 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 
II - autorização do candidato, por escrito; 
III - prova de filiação partidária; 
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 
eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º; 
VI - certidão de quitação eleitoral; 
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal 
e Estadual; 
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse. 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências. 
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 
encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 
§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
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disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 
do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado. 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se. 
§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte: 
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 
nome, indicada no pedido de registro; 
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 
candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 
III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 
na parte final do inciso anterior; 
IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 
anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem usados; 
V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida. 
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 
opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 
candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 
o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 
eleição com o nome coincidente. 
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 
nome deferidas aos candidatos. 
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 
relações, para uso na votação e apuração: 
I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 
numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 
pelo candidato; 
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 
nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 
seguidos da respectiva legenda e número. 
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado. 
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou da 
decisão judicial que deu origem à substituição. 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 
por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao 
qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência. 
§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 
apresentado até sessenta dias antes do pleito. 
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 
forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias. 
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Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça 
Eleitoral, após solicitação do partido. 
 .................................................................................................................................................... 

Da Propaganda Eleitoral em Geral  
 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição. 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 
à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 
vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor". 
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária 
gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão. 
§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor 
de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele 
pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de 
propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de 
iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou 
impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 
§ 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo com o 
disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco 
mil a quinze mil UFIR. 
§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, 
cartazes, pinturas ou inscrições. 
§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a 
critério da Mesa Diretora. 
 .................................................................................................................................................... 

Da Propaganda Eleitoral Mediante "outdoors"  
Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a realização de 
sorteio pela Justiça Eleitoral. 
§ 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a veiculação 
de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços existentes 
no território municipal. 
§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 
I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Presidente da 
República; 
II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Governador e a 
Senador; 
III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a Deputado 
Federal, Estadual ou Distrital; 
IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham candidato a 
Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 
§ 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos eqüitativos de 
pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e coligações 
concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 
§ 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo anterior 
deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos Municípios, e ao 
Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da eleição. 
§ 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa oficial, até o 
dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de candidatos, 
devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 
§ 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja o número 
de partidos que a integrem. 
§ 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por escrito, 
como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação de 
tempo e quantidade. 
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§ 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais concorrentes 
interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 
§ 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que lhes 
couberem. 
§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo não poderá 
ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 
§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos, 
coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de 
multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 
  

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa  
 
Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, de 
propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 
coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 
tablóide. 
Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 
responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 
beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 
propaganda paga, se este for maior. 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão  
 
Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito 
definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 
Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, 
em sua programação normal e noticiário: 
I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de 
pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 
identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 
II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 
degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa 
com esse efeito; 
III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, 
partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 
IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão 
ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas 
jornalísticos ou debates políticos; 
VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda 
quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 
nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica 
proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 
§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras transmitir 
programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto 
neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, 
duplicada em caso de reincidência. 
§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 
comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 
telecomunicações de valor adicionado. 
Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates 
sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos 
dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, 
observado o seguinte: 
I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 
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II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a 
presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo 
cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 
III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e divulgada pela 
emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, 
salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados. 
§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido, 
desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 
antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 
§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um 
debate da mesma emissora. 
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades 
previstas no art. 56. 
 .................................................................................................................................................... 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais  
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, 
de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, 
ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos 
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de 
confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários; 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos 
Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
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característica das funções de governo; 
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial 
pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, 
pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas 
residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 
§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos 
das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 
§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 
vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil 
UFIR. 
§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do caput, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público ou não, 
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III. 
§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas 
e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 
§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas. 
Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 
registro de sua candidatura. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.172, DE 2008 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, para alterar o prazo de solicitação de registro de candidatos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 2 de maio do ano em que se realizarem as 
eleições.” 
.......................................................................... (NR) 

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei ora apresentado altera a data de solicitação de registro de 

candidatos, determinando que os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral 

o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 2 de maio do ano em 

que se realizarem as eleições. Desta forma, até o dia 2 de maio, os Tribunais e 

Conselhos de Contas disponibilizarão à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram 

suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados 

os casos em que a questão estiver submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou 

que haja sentença judicial favorável ao interessado, conforme determina o § 5º do 

art. 11 da Lei Eleitoral. 

A demora na entrega da prestação jurisdicional tem gerado grande instabilidade, 

pois em vista de questões atinentes à elegibilidade, comumente a população tem se 

dirigido às urnas sem sequer ter certeza quanto à possibilidade de eleição de seu 

candidato. 

A Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, enquanto professora, publicou trabalho em 

que ressalta: 

“O direito à jurisdição é o direito público subjetivo constitucionalmente assegurado 
ao cidadão de exigir do Estado a prestação daquela atividade. A jurisdição é, então, 
de uma parte, direito fundamental do cidadão, e, de outra, dever do Estado.” 

Ressalta ainda: 

“Não basta, contudo, que se assegure o acesso aos órgãos prestadores da 
jurisdição para que se tenha por certo que haverá estabelecimento da situação de 
justiça na hipótese concretamente posta a exame. Para tanto, é necessário que a 
jurisdição seja prestada – como os demais serviços públicos – com a presteza que a 
situação impõe. Afinal, às vezes, a justiça que tarda, falha. E falha exatamente 
porque tarda. (grifo nosso) 

Ao lado da crítica que se faz, a respeito das deficiências apresentadas pelo 

Judiciário no desenvolvimento da missão constitucional de solucionar conflitos, há 

que se considerar o elevado número de processos encaminhados àquele Poder da 
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República, o que, por si só, já é fator preponderante na demora da prestação. 

A par dessa situação, urge assegurar o fortalecimento da cidadania. Para isso, é 

preciso garantir ao cidadão, que suas escolhas são no mínimo possíveis, em 

síntese, que seu voto não será destinado a candidato inelegível. 

Com esse propósito apresentamos o presente projeto, que visa assegurar maior 

espaço de tempo para que o Judiciário possa apreciar os conflitos levados ao seu 

conhecimento e, ainda, a garantia de que os Tribunais e Conselhos de Contas 

disponibilizem à Justiça Eleitoral relação das contas relativas ao exercício de cargos 

ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 

do órgão competente. 

 
Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008. 

 
Deputado HUGO LEAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 

eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 

previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 

Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 

para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 

poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 
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encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 

disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 

do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 

apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 

nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 

opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 

pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 

atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 

seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 

nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 

candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 

dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 

na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 

anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 

sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 

candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 

preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 

opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 

candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 

o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 

eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 

nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 

relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 

numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 

candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 

nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 

seguidos da respectiva legenda e número.  
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.587, DE 2009 
(Do Sr. João Almeida) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, para reduzir o prazo da campanha eleitoral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º A Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 “Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 
coligações deverão ser feitas no período de 18 a 25 de julho do ano em que se 
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 
Justiça Eleitoral. 
 Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do 
pleito e estar com a filiação deferida pelo partido no prazo de seis meses. 
.................................................... 
 Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as dezenove horas do dia 1º de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições. 
 ...........................  
  Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida a partir do dia 10 de 
agosto do ano em que realizarem as eleições.” 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A presente proposição visa alterar, na Lei Eleitoral, a data de início da 
propaganda eleitoral nas ruas, transferindo do atual  “após o dia 5 de julho” para “a 
partir do dia 10 de agosto”, reduzindo, em decorrência, o prazo destinado à 
campanha eleitoral que, atualmente, gira em torno de 87 dias antes das eleições.  É 
que a experiência tem demonstrado que a campanha eleitoral só começa, na 
prática, por ocasião do período de campanha eleitoral no Rádio e Televisão. 
 Com efeito,  atualmente, as atividades eleitorais de rua tem início no dia 6 de 
julho e as do rádio e TV começam por volta do dia 17 de agosto (45 dias antes). 
Acredito que todo o processo eleitoral se aperfeiçoará, se a propaganda de rua for 
adiada para o dia 10 de agosto, ou seja, uma semana antes de começar a 
propaganda no rádio e TV. 
 Da mesma forma, julgo importante que o prazo para as convenções seja 
postergado para o período de recesso parlamentar (2ª quinzena do mês de julho), 
para que esse momento (atualmente previsto para 10 a 30 de junho) de fundamental 
importância para o processo eleitoral, coincida  com  o encerramento da sessão 
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legislativa e o recesso parlamentar. 
  No mesmo espírito, altera-se o art. 9º para reduzir o prazo de filiação 
partidária para seis meses antes do pleito, compatibilizando a presente alteração da 
lei eleitoral com apresentação de proposta de emenda constitucional que 
estabelecerá esse prazo para a fidelidade partidária. 
 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2009 
 

Deputado JOÃO ALMEIDA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 
respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 
§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 
aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 
curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 
filiados. 
§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento. 
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mesmo prazo. 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 
caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 
partido de origem. 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS  
 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 
Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por cento 
do número de lugares a preencher. 
§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número de 
partidos que a integrem, poderão se registrados candidatos até o dobro do número de lugares a 
preencher. 
§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 
Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal 
e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes 
números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento. 
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 
candidaturas de cada sexo. 
§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a 
um, se igual ou superior. 
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos partidos 
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respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito. 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 
II - autorização do candidato, por escrito; 
III - prova de filiação partidária; 
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 
eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º; 
VI - certidão de quitação eleitoral; 
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual; 
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse. 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências. 
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 
encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 
§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 
do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado. 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se. 
§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte: 
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 
nome, indicada no pedido de registro; 
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 
candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 
III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 
na parte final do inciso anterior; 
IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 
anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem usados; 
V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida. 
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 
opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 
candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 
o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 
eleição com o nome coincidente. 
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 
nome deferidas aos candidatos. 
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§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 
relações, para uso na votação e apuração: 
I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 
numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 
candidato; 
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 
nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 
seguidos da respectiva legenda e número. 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  
 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição. 
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 
à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 
vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor". 
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária 
gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 
televisão. 
§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor 
de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele 
pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 
vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o 
responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no 
prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
*§ 1º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, 
cartazes, pinturas ou inscrições. 
§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a 
critério da Mesa Diretora. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.253, DE 2009 
(Do Sr. Rodrigo Maia) 

 
Dá nova redação aos arts. 47, 48 e revoga o art. 51, da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as eleições". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3307/2000.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. O artigo 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 

eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º. A propaganda será feita exclusivamente por meio de inserções, assinadas 

obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação 

veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, obedecido o seguinte: 

I – o tempo será divido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas 

partidárias ou das que componham a coligação, quando for o caso; 

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e 

as vinte e quatro horas. 

§ 2º. A propaganda a que se refere o caput será feita por meio de inserções de quinze, 

trinta ou sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou coligação. 

§ 3º. Para realização da propaganda eleitoral gratuita, disporá o partido ou coligação: 

I – na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados, 

de cinquenta e minutos no rádio e de cinquenta minutos na televisão, por dia; 

II – nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados, de 

cinquenta e cinco minutos no rádio e de cinquenta e cinco minutos na televisão, por 

dia; 

III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras, de quarenta e cinco minutos no rádio e de quarenta e cinco 

minutos na televisão, por dia; 

IV – nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras, de quarenta e cinco minutos no rádio e de quarenta e cinco minutos na 

televisão, por dia; 

V – nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras, de quarenta e 

cinco minutos no rádio e de quarenta e cinco minutos na televisão, por dia; 

VI – nas eleições para Prefeito e Vereadores, às segundas, quartas e sextas-feiras, de 

quarenta minutos no rádio e de quarenta minutos na televisão, por dia. 

§ 4º O tempo reservado à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, será distribuído entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 
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§ 5º.  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. 

§ 6º. O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se 

tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 7º. Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 8º. Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 

segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente”. 

Art. 2º. O artigo 48 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 48. Se houver segundo turno para as eleições presidenciais, as emissoras de 

rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, a partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do 

primeiro turno e até a antevéspera da eleição, trinta minutos diários para a divulgação 

da propaganda eleitoral gratuita por meio de inserções de quinze, trinta ou sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação. 

§ 1º. Em circunscrição onde houver segundo turno para Governador, deverão as 

emissoras a que se refere o caput destinar vinte minutos diários para a propaganda 

eleitoral gratuita. 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos”. 

 Art. 3o. Fica revogado o artigo 51 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997. 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 O presente projeto visa a modernizar a sistemática da propaganda eleitoral 

gratuita no rádio e na televisão, substituindo o modelo de programas em bloco para 

o modelo de inserções a serem veiculadas durante a programação das emissoras de 

rádio e televisão e dos canais de televisão por assinatura. 

 
Sala das Sessões, 20 de maio de 2009. 

 
 

DEPUTADO RODRIGO MAIA 
DEM/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 
 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

Estabelece normas para as eleições. 
 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado. 
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou da 
decisão judicial que deu origem à substituição. 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 
por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência. 
§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 
apresentado até sessenta dias antes do pleito. 
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 
forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias. 
Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça 
Eleitoral, após solicitação do partido. 
....................................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo. 
§ 1º A propaganda será feita: 
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 
cinco minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 
vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 
e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
sextas-feiras: 
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 
no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
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horas e cinqüenta minutos, na televisão; 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 
minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 
cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 
quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte e uma 
horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 
no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 
uma horas, na televisão; 
VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 
horários previstos no inciso anterior. 
§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo anterior, 
serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação 
na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 
I - um terço, igualitariamente; 
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados, 
considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos 
os partidos que a integram. 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. 
*§ 3º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 
incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 
§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 
pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes. 
§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 
caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 
de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do pleito 
poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 
propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 
Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 
§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo entre os 
candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a serem 
atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 
Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a partir de 
quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera da 
eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois 
períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no 
rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. 
§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o horário 
reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado 
ao primeiro. 
§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os candidatos. 
Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da 
propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 
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dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 
apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 
Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 
canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 
propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 
do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 
distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos 
termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte: 
I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 
eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 
componham a coligação, quando for o caso; 
II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 
no caso de eleições municipais; 
III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze horas, as 
doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro 
horas; 
IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, montagens ou 
trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 
mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação. 
Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos 
e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do 
artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 
UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou das Câmaras Municipais. 
 

DO DIREITO DE RESPOSTA  
 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de resposta a 
candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 
ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por 
qualquer veículo de comunicação social. 
§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de resposta à 
Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 
I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito; 
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de rádio e 
televisão; 
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita. 
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para que se 
defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo máximo de setenta 
e duas horas da data da formulação do pedido. 
§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta relativo a ofensa 
veiculada: 
I - em órgão da imprensa escrita: 
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para resposta; 
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 
oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior 
que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular; 
c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da semana 
em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas; 
d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da 
resposta; 
e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados sobre a 
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regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição; 
II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão: 
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, sob as penas do 
art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da fita da 
transmissão, que será devolvida após a decisão; 
b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado pelo 
reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo; 
c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a decisão, em 
tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto; 
III - no horário eleitoral gratuito: 
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, porém, a um 
minuto; 
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação responsável pela 
ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior a um 
minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação; 
d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação atingidos 
deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados quais os 
períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do 
programa do partido ou coligação; 
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até trinta e seis 
horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou 
coligação em cujo horário se praticou a ofensa; 
f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo concedido sem 
responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo 
programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual tempo em 
eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR. 
§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a Justiça 
Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e 
forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 
§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias superiores, 
em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado ao 
recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação. 
§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição do tempo em 
caso de provimento de recurso. 
§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade judiciária às 
penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 
§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta sujeitará o 
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso 
de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

PROJETO DE LEI N.º 5.410, DE 2009 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, alterando o período em que deverão ser realizadas as 
convenções partidárias para escolha dos candidatos às eleições pelos 
partidos.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3708/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O caput do art. 8º da Lei 9.504, de 30  setembro de 1997, passa a vigorar 

com a redação seguinte: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser realizadas até seis meses antes da data prevista para as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

..................................................................................(NR)   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que estamos apresentando visa alterar  um ponto da legislação 

eleitoral vigente que nos parece merecer revisão: o período previsto para a 

realização das convenções partidárias destinadas à escolha de candidatos.  

De acordo com o que dispõe hoje o art. 8º da Lei nº 9.504/97, a escolha dos 

candidatos e a deliberação sobre coligações devem ser feitas, pelos partidos, entre 

os dias 10 e 30 de junho do ano em que se realizam eleições. Ocorre que, nesse 

período, já estão esgotados todos os prazos de  desincompatibilização exigidos pela 

Lei Complementar nº 64/90 para que detentores de determinados cargos públicos 

possam vir a se candidatar. O afastamento, portanto, acaba tendo de se dar antes 

mesmo de se saber se o partido escolherá ou não o detentor do cargo como 

candidato. 

Nosso projeto sugere um rearranjo na norma para que as convenções passem a ser 

realizadas antes de vencido o maior prazo de desincompatibilização previsto na Lei 

Complementar 64/90, que é de seis meses antes da data da eleição. Com a medida, 

corrige-se o desacerto apontado, dando-se uma sequência mais lógica para os 

fatos. Uma vez realizada a convenção partidária, somente os candidatos 

efetivamente escolhidos deverão se afastar dos respectivos cargos para concorrer à 

eleição.  
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Por acreditarmos que a nova regra contribuirá para o aperfeiçoamento do sistema 

eleitoral vigente, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para aprovação do 

presente projeto de lei.   

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado  Antônio Carlos Mendes Thame 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos  

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 

aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 

curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 

filiados. 

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 

usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento. 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 

caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 

partido de origem. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

 
Estabelece, de Acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  
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Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa 

e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do 

disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes 

sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do 

Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 

mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994. 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-

Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição 

Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao 

término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 

transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, 

para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se 

realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, pela prática 

de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 

público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo 

prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 

(quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 

por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a 

questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, que 

beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em 

processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) 

anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou 

estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 

12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração 

ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas Públicas, 

Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 
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10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários 

Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito 

Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo 

Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, direta, indireta 

ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de 

caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas 

atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de direção, 

administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei nº 4.137, 

de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais 

empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no Brasil, nas 

condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na alínea 

anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de 

que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função 

de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, 

total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo de 

Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha 

contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com 

órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça as 

cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções até 6 

(seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 

Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) 

meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na 

alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 

repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do Distrito 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de 

Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na comarca, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) 

meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na 

alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 

repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados os 

mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-

Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes 

for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 

condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal 

e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o 

prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) 

meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros 

cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses 

anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição. 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

........................................................................................................................................ 
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........................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.432, DE 2009 
(Do Sr. Domingos Dutra) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000.  
 

 
O  Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O artigo 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 8º  As convenções destinadas a deliberar sobre a escolha dos candidatos e 

a formação de coligações serão realizadas no período de 01 a 31 de maio do 

ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.” 

Art. 2º O artigo 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 11  Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de junho do ano em que se realizarem 

as eleições.”  

Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 16-A na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997: 

 “Art. 16-A O candidato que tiver seu registro indeferido poderá recorrer e, 

enquanto estiver sub judice, prosseguir em sua campanha até decisão de 

segunda instância, que não ultrapassará o limite de até 30 dias antes do dia 

da votação, visando o cumprimento do que disposto no artigo 3° e seguintes da 

Lei Complementar 64/90. 

Parágrafo 1º Confirmado o indeferimento, será determinada a imediata 

substituição do candidato, no caso de pleito majoritário, e observado o disposto 

no artigo 13, § 3° no caso de pleito proporcional, independentemente do 

processamento de recurso ao TSE, que será decidido até 10 dias antes do 

pleito. 

Parágrafo 2° Caso obtida medida cautelar por candidato com indeferimento 

confirmado por duas instâncias, o cômputo, para o respectivo partido ou 

coligação, dos votos atribuídos ao candidato nessa condição no dia da eleição, 

fica condicionado ao deferimento do respectivo registro em última instância.”  
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observado quanto aos seus 

efeitos o que disposto no artigo 16 da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação deste Parlamento tem por 

objetivo dotar nosso sistema eleitoral de racionalidade que confira ao eleitorado 

plena informação e segurança jurídica no exercício de seu direito fundamental, que é 

o voto. 

Resgatemos, para esse fim, os prazos fixados pela Lei Complementar 64/90, que 

trata dos casos de inelegibilidade para, de forma análoga, impor-se a processo 

administrativo que cuida dos requisitos de elegibilidade e formalidades 

administrativas que conferem ao candidato a plenitude do direito de ser sufragado. 

Assim, a confirmação por duas instâncias inibiria a continuidade dos atos de 

propaganda do candidato que não reúne condições legais para participar do pleito, 

sinalizando desde logo ao eleitor o seu impedimento, sem, no entanto, vedar seu 

acesso ao Judiciário, o que consistiria evidente inconstitucionalidade, na medida em 

que mantida a possibilidade de medida acautelatória, preenchidos os requisitos da 

lei processual. 

Antecipando os prazos das convenções e registros de candidaturas, aumenta-se os 

prazos para Justiça Eleitoral examinar e decidir sobre os recursos decorrentes do 

processo eleitoral, evitando-se como ocorre hoje, do eleitor votar e eleger um 

candidato, porém quem assume o cargo é o segundo e até o terceiro colocado em 

face das inúmeras pendências judiciais que são  decididas após o  pleito, invertendo  

por completo a vontade majoritária expressa nas urnas. 

Neste momento, oito meses após o pleito de 2008  em vários municípios brasileiros 

não se sabe quem efetivamente  a Justiça Eleitoral vai empossar em definitivo nos 

cargos  em virtude de recursos que questionam a legalidade de atos praticados 

antes e após o  pleito . 

 É preciso tempo e condições para a Justiça Eleitoral resolver os  conflitos 

decorrentes do processo democrático e fundamentalmente garantir segurança  e 

certeza para o  dono do poder: o cidadão  eleitor.    

Por esses motivos, confiamos no apoio e a aprovação do presente Projeto para 

conferir segurança jurídica ao eleitor sobre a definição de sua opção eleitoral e o 

respeito à sua cidadania. 
 

 
Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009. 

 
 

“Justiça se faz na luta!” 
 
 

Dep. Fed. DOMINGOS DUTRA 
PT-MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não 
se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo com redação 
dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 
 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  
I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou 
de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 
coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
52, de 2006) 
§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei.  
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 
estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 
cento e oitenta dias antes das eleições.  
§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos superiores do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes.  
§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro de novos 
candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos constantes dos §§ 1º 
e 3º do art. 13.  
Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 
respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  
§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 
aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 
curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 
filiados.  
§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento.  
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mesmo prazo.  
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 
caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 
partido de origem.  

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 
Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por cento 
do número de lugares a preencher.  
§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número de 
partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de lugares 
a preencher.  
§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 
Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal 
e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes 
números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 
candidaturas de cada sexo.  
§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a 
um, se igual ou superior.  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos partidos 
respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 
eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º;  
VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse.  
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§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 
encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  
§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 
do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se.  
§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte:  
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 
nome, indicada no pedido de registro;  
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 
candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  
III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 
na parte final do inciso anterior;  
IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 
anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem usados;  
V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida.  
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 
opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 
candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 
o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 
eleição com o nome coincidente.  
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 
nome deferidas aos candidatos.  
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 
relações, para uso na votação e apuração:  
I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 
numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 
candidato;  
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 
nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 
seguidos da respectiva legenda e número. Art. 13. É facultado ao partido ou coligação 
substituir candidato que for considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do 
prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado.  
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou da 
decisão judicial que deu origem à substituição.  
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 
por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  
§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 
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apresentado até sessenta dias antes do pleito.  
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado.  
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou da 
decisão judicial que deu origem à substituição.  
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 
por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  
§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 
apresentado até sessenta dias antes do pleito.  
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 
forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias.  
Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça 
Eleitoral, após solicitação do partido.  
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação dos seguintes 
critérios:  
I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador do partido 
ao qual estiverem filiados;  
II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido ao qual 
estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  
III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão com o 
número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos candidatos 
concorrentes às eleições municipais.  
§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua legenda na 
eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números que lhes 
foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  
§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo número ao 
órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º do art. 
100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com o número 
de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de legenda do 
respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no parágrafo 
anterior.  
Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos 
partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
 
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia 10 
de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não 
sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de 
gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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prazos de cessação e determina outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Caberá a qualquer candidato, a partido político, coligação ou ao Ministério Público, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do candidato, impugná-
lo em petição fundamentada.  
§ 1º A impugnação, por parte do candidato, partido político ou coligação, não impede a ação 
do Ministério Público no mesmo sentido.  
§ 2º Não poderá impugnar o registro de candidato o representante do Ministério Público que, 
nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de partido ou 
exercido atividade político-partidária.  
§ 3º O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova com que pretende demonstrar 
a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis).  
Art. 4º A partir da data em que terminar o prazo para impugnação, passará a correr, após 
devida notificação, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, partido político ou coligação 
possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de 
outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de terceiros, de 
repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos em 
tramitação em segredo de justiça.  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.663, DE 2011 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 
Dá nova redação aos arts. 47, 49, 50 e 51 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5253/2009.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 47, 49, 50 e 51 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47................................................................................ 

§ 1º A propaganda eleitoral será feita exclusivamente por meio das inserções de até 

60 segundos, assinadas obrigatoriamente pelos partidos ou coligações e distribuídas 

ao longo da programação das emissoras de rádio e televisão, veiculadas entre as 

oito e as vinte e duas horas, estabelecido o seguinte:  

I – na eleição para Presidente da República, as inserções serão veiculadas às 

terças, quintas-feiras e aos sábados, distribuídas ao longo da programação, no total 

de cinquenta minutos no rádio e cinquenta minutos na televisão; 

II – nas eleições para Deputado Federal, as inserções serão veiculadas às terças, 

quintas-feiras e aos sábados, distribuídas ao longo da programação, no total de 

cinquenta minutos no rádio e cinquenta minutos na televisão; 
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III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras, distribuídas ao longo da programação, no total de cinquenta 

minutos no rádio e cinquenta minutos na televisão; 

IV – nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras, distribuídas ao longo da programação, no total de cinquenta 

minutos no rádio e cinquenta minutos na televisão; 

V - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras, distribuídas ao 

longo da programação, no total de cinquenta minutos no rádio e cinquenta minutos 

na televisão; 

VI – nas eleições para Prefeito e Vereadores, às segundas, quartas e sextas-feiras, 

distribuídas ao longo da programação, no total de cinquenta minutos no rádio e 

cinquenta minutos na televisão; 

..................................................................................................... 

Art. 49 Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e 

até a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda 

eleitoral gratuita, distribuída ao longo da programação das emissoras de rádio e 

televisão, na forma das inserções previstas no art. 47, veiculadas entre as oito e as 

vinte e duas horas: 

Parágrafo único. O tempo de cada período diário das inserções será dividido 

igualitariamente entre os candidatos. (NR) 

Art. 50 A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

das inserções previstas no art. 47, sob responsabilidade de cada partido ou 

coligação, no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, as 

inserções veiculadas por último, na véspera, serão as primeiras, apresentando-se as 

demais na ordem do sorteio. 

§1º Em cada dia da programação, as emissoras de rádio e televisão obedecerão a 

distribuição total do tempo que cabe a cada partido ou coligação, segundo as regras 

do § 2º do art. 47, vedada a acumulação de tempo para divulgação concentrada em 

dia posterior. 

§ 2º Obedecidas as regras do § 2º do art. 47, as emissoras de rádio e televisão 

distribuirão as inserções em três blocos de audiência, entre as oito e as doze horas, 

entre as doze e as dezoito horas e entre as dezoito e as vinte e duas horas.  

§ 3º Em cada um dos três blocos de audiência previstos no § 2º, tomados 

isoladamente, a distribuição do tempo das inserções deve obedecer as regras 

estabelecidas no § 2º do art. 47.  

Art. 51. Na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos 

especiais, e a veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar 

candidato, partido ou coligação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 O Projeto de Lei em tela tem como objetivo estabelecer novas regras para o Horário 

de Propaganda Eleitoral Gratuita, previsto na Lei 9.504/97. As regras vigentes para 

os horários eleitorais gratuitos, de rádio e televisão, durante as eleições prevêem 

dois tipos de veiculação: a) em formato de programa eleitoral (um bloco contínuo de 

programação inserido à tarde e outro à noite nas rádios e TVs);  e b) em formato de 

propaganda eleitoral (30 minutos de inserções durante a programação com tempo 

máximo de 60”).  

Como é do conhecimento de todos, a forma vigente de organização do tempo de 

divulgação da propaganda eleitoral tem apresentado baixos índices de audiência, 

principalmente, em função das longas interrupções da programação do rádio e da 

televisão: cinquenta minutos, a partir das treze horas, e cinquenta minutos, a partir 

das vinte horas e trinta minutos.  

Em função dessas interrupções prolongadas (fruto do atual modelo de propaganda 

eleitoral) e dos recentes escândalos na política nacional, o público em geral é cada 

vez menos receptivo aos “grandes” programas políticos, evitando-os ou substituindo-

os, seja por programações a cabo ou mesmo desligando o televisor; exatamente por 

tais programas estarem bem definidos dentro das grades de programação (um 

horário fixo à tarde e outro à noite). Conseqüentemente, o objetivo maior do horário 

eleitoral, destinado a disseminar os programas dos partidos e candidatos nas 

eleições majoritárias e proporcionais, não tem sido atingido de forma satisfatória. 

Exemplificativamente, segundo dados do IBOPE, a audiência dos programas 

eleitorais de rádio e TV cai consideravelmente durante a veiculação da campanha. 

Estatisticamente, depois da primeira semana, os programas eleitorais sofrem uma 

queda de audiência em torno de 35% no número de espectadores que os assistem 

cotidianamente. Outro dado relevante é que tais programas eleitorais ainda são 

menos assistidos que os programas normais da televisão aberta: durante a exibição 

deles, por exemplo, o número de aparelhos desligados em relação aos 

horários/programas anteriores tende sempre a aumentar em até 10%. 

Outro fator relevante é que, somente nas últimas eleições, o custo total do tempo 

usado nas TVs foi de R$ 850 milhões, repassado ao contribuinte, já que as 

emissoras estão autorizadas pela lei a descontar do imposto de renda até 80% do 

que deixaram de arrecadar com a programação eleitoral. No entanto, esta 

compensação ainda significa prejuízos para as emissoras, que precisam arcar com 

os 20% de custos restantes e ainda uma queda de audiência verificada durante o 

período eleitoral: prejuízos tanto às emissoras quanto aos espectadores.  

Destacamos, com a presente proposta de reformulação do atual Horário Gratuito de 

Propaganda Eleitoral – HGPE1, por meio da  substituição do bloco contínuo de 

programação (veiculada 2 vezes ao dia; tarde e noite)  por inserções gratuitas de 60” 

                                                      
1 Ver artigo 75, inciso III, da Lei nº 4.740, de 1965, e  artigo 250 da Lei nº 4.737, de 1965, que institui o Código Eleitoral. Tal 
obrigatoriedade foi posteriormente extinta com a Lei nº 4.961, de 1966, sendo revogada a obrigatoriedade pelo artigo 107 da 
Lei nº 9.504, de 1997. 
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– spots2 ao longo da programação diária de rádio e TV, que a repercussão 

econômica nos custos de produção das inserções cai drasticamente, barateando 

sobremaneira as campanhas eleitorais3. Isso ocorre porque o formato em pequenas 

inserções é mais próximo do formato da propaganda comercial comum, e, 

conseqüentemente, mais bem aceito. Ademais, o novo formato ora proposto 

condiciona uma maior concentração do foco nas propostas dos candidatos e não na 

tentativa de transformá-los em apresentadores de TVs ou “garotos propaganda” de 

si mesmos; minimizando o efeito nocivo de um determinado tipo de marketing 

político em voga, o qual tenta criar personagens televisivos em vez de candidatos 

reais e com propostas efetivas. 

Ao mesmo tempo, a ideia da veiculação das inserções, distribuídas em pequenos 

intervalos ao longo da programação tem se mostrado muito mais eficaz na 

disseminação das ideias políticas, sob responsabilidade dos partidos ou coligações. 

Na medida em que o cidadão não é interrompido em seu hábito de assistir os 

programas de sua preferência nos horários de costume, as inserções são vistas por 

número muito maior de eleitores. 

Ressalta-se que o propósito do presente Projeto de Lei é, a partir dessa experiência 

exitosa, transformar todo o Horário Eleitoral Gratuito na forma das inserções 

atualmente previstas pela legislação. Com esse objetivo, a distribuição do tempo 

entre os partidos e coligações continuaria obedecendo os critérios previstos no § 2º 

do artigo 47 da Lei 9.504/97, isto é, um terço igualitariamente entre todos os partidos 

e coligações que tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados e 

dois terços proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram.  

Contudo, de modo que a disseminação da propaganda eleitoral gratuita não entre 

em conflito com os hábitos do cidadão, a distribuição do tempo que caberia a cada 

partido ou coligação ocorrerá dentro de três blocos de audiência, a saber: entre as 

oito e as doze horas, entre as doze e as dezoito horas e entre as dezoito e as vinte e 

duas horas. Por meio desta regra, obedecendo os índices diferenciados de 

audiência das emissoras de rádio e televisão, todos os partidos e coligações 

poderão disseminar suas mensagens sabendo que serão, de alguma forma, 

assistidos pelos destinatários de suas propostas políticas.  

Ao mesmo tempo, nenhum partido ou coligação será prejudicado pela concentração 

da disseminação de suas propostas em determinado horário específico, pois a 

distribuição deverá seguir o critério de independência entre os blocos de 

programação, de forma que todos os partidos ou coligações tenham seu tempo 

distribuído ao longo da programação diária.  

Comparativamente ao atual formato de “programa eleitoral”, o modelo de inserções 

de até 60 segundos apresenta inúmeras vantagens, dentre as quais destacamos: 

                                                      
2 Esse formato se assemelha ao padrão adotado para as campanhas norte-americanas difundidas ao longo da década de 
1960. O que não excluía a prática de candidatos comprarem espaços maiores (Figueiredo; Aldé; Dias; e Jorge, 1998). A 
adoção de spots nas eleições brasileiras se deu com a Lei nº 9.100, de 1995 (Mendes, 2000). 
3 Vide tabela de custos em anexo, contendo estimativa dos preços praticados pelas emissoras de TV com a propaganda 
eleitoral em 2 blocos. 
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 I) Os índices de audiência são expressivamente maiores, exatamente por serem 

veiculadas durante os intervalos comerciais normais das emissoras, sem interromper 

a programação ou mudar a grade; 

 II) Atingem um número de espectadores exponencialmente maior e mais variado 

dentro das diversas faixas etárias votantes; 

III) A repercussão econômica nos custos de produção das inserções cai 

drasticamente, barateando sobremaneira as campanhas eleitorais. 

Com essas alterações nas regras vigentes, esperamos não só aumentar os índices 

de audiência do Horário Eleitoral Gratuito (atualmente prejudicados pela forma 

concentrada pela qual os programas eleitorais dos partidos e coligações são 

disseminados entre o eleitorado), como também sensibilizar esta Casa Legislativa 

para uma real mudança de paradigma no tocante ao atual modelo de propaganda 

eleitoral gratuita, em consonância com os anseios político-sociais de uma verdadeira  

Reforma Política; apresentando a problemática real de que os programas eleitorais 

gratuitos atuais são mais caros é ineficazes4 que as inserções de 60 segundos, as 

quais, repisa-se, são mais ágeis, mais baratas, atraem mais audiência e evidenciam 

mais as propostas e os candidatos.  

Para atingir os propósitos justificados acima, contamos com o apoio dos nobres 

pares na aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de junho   de 2011. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO  

DEM/PE 

 
ANEXO 

ANEXO 

                                                      
4 VEIGA, L. Em Busca de Razões para o Voto: o uso que o homem comum faz do horário eleitoral. Tese de Doutorado. 
IUPERJ, 2001. 
VEIGA, L. Marketing político e decisão do voto: como agem os eleitores diante das Propagandas eleitorais. In: 11º Compós – 
Encontro Nacional da Associação dos Programas de Pós-Graduação em Comunicação. Rio de Janeiro, junho de 2002. 
GOMES, W. Negociação política e comunicação de massa. In: XII Encontro Anual da Compós. Recife, junho de 2003. 
Disponível em http://www.unb.br/fac/comunicacaoepolitica/Wilson.pdf, acessado em 17/08/2007. 
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Fonte: IV CONGRESO LATINOAMERICADO DE OPINIÃO PÚBLICA DA WAPOR BELO HORIZONTE (MG) – BRASIL. Tese: 

SINAIS DE ESTABILIDADE PARTIDÁRIA NO BRASIL: INDÍCIOS APONTADOS PELO CUSTEIO DOS PARTIDOS E DAS  
ELEIÇÕES. Autor: Mauro Macedo Campos - Universidade Estadual do Norte Fluminense (UENF), Pós-doutorando em Ciência Política 

(UNICAMP). 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
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I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 

sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 

cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e 

uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 

horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo anterior, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação 

na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados, 

considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos 

os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 

assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 

de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito 

a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 

turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 

de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a partir de 

quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera da 

eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois 

períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no 

rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o horário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado 

ao primeiro.  

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os candidatos.  

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da 

propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 

dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira 

apresentando-se as demais no ordem do sorteio.  

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 

propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 

do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos 

termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 

no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze horas, as 

doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro 

horas;  

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, montagens ou 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 

mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação.  

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos 

e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do 

artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.649, DE 2012 
(Do Sr. Mário Negromonte) 

 
Altera a redação de dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), para fixar o período  das convenções 
partidárias entre os dias 1º e 20 de agosto dos anos em que se 
realizarem eleições, e proibir a realização de carreatas na campanha 
eleitoral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000. 
 

 

     O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei altera a redação de dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei das Eleições), para fixar o período das convenções partidárias entre os 

dias 1º e 20 de agosto do ano em que se realizarem eleições, e proibir a realização 

de carreatas durante as eleições. 

Art. 2º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação  sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 1 a 20 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça 

Eleitoral.  

....................................................................................(NR)” 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 25 de agosto do ano em que se realizarem 

as eleições. 

...................................................................................(NR)” 

“Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, das quais 

constará  obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrrem. 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 28................................................................................. 

..............................................................................................§ 4º Os partidos políticos, 

as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campenha eleitoral, a 

divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), no dia 6 de setembro do ano 

em que se realizarem eleições, relatório discriminanado os recursos em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha 

eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse 

fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores 

doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 

29. (NR)”” 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida a partir do dia 25 de agosto do 

ano da eleição. 

...................................................................................(NR)” 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos vinte e cinco dias anteriores à antevéspera 

das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 52. A Justiça Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras 
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de televisão para apresentarem, até 6 de setembro do ano da eleição, plano de 

mídia nos termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que 

tenham direito, garantida a todo participação nos horários de maior e menor 

audiência. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora submetemos à consideração dos membros dessa Casa, 

tem como principal objetivo a transferência, para o mês de agosto dos anos 

eleitorais, a realização das convenções partidárias para escolha dos candidatos. 

Com a medida proposta, pretendemos reduzir o período da campanha eleitoral, 

evitando os enormes gastos por ela acarretados, os quais desequilibram a situação 

dos candidatos e podem afetar a lisura dos pleitos, comprometendo, assim, o regime 

democrático. 

A par dessa providência, proibimos, na propaganda eleitoral, a realização de 

carreatas, por considerar essa prática antiecológica, pela alta emissão de gases 

poluidores, além de perturbar o sossego público e constituir perigo para a 

população, uma vez que reúne grande número de veículos. 

Na certeza de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da legislação eleitoral, 

contamos com a aprovação dos nossos Pares para o que ora sugerimos.  

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2012. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 

aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 

curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 

filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 

usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
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realização do evento.  
 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 

caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 

partido de origem.  

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 

Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por cento 

do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número de 

partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de lugares 

a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal 

e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes 

números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 

coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a 

um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 

de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 

eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 

previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 

Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 

para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 

República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 

poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito 

horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 

disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 

do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 

apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados 

para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos 

direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 

campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 

que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 

registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 

cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 

responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos 

e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 

de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 

momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, 

fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as 

regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 

nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 

opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 

pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 

atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 

impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as instâncias, e 

publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 

devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo 

previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos 
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juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e 

de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 

campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter 

seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade 

dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.  
..................................................................................................................................................................................... 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela Justiça 

Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos constantes 

do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas pelo comitê 

financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas em UFIR, 

pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha 

eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de agosto e 6 de 

setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em 

sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos 

doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam 

os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos às eleições 

majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar contas por seu 

intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como tendo sido 

recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros financeiros e 

contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições, o 

conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do artigo 

anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que o 

disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas impede a 

diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da prestação de 

contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão nacional de 

direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição eleitoral 
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passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em que a 

existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, decidindo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................... ........................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 

à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 

vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária 

gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 

equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, o nome dos 

candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior 

a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 

propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada 

no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da 

República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a 

Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual 

e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  
.....................................................................................................................................................................................  

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
..................................................................................................................................................................................... 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
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sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 

cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e 

uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 
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no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 

horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo anterior, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação 

na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e representação na 

Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados, 

considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos 

os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 

assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 

de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito 

a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 

turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 

propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 

do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos 

termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 

no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze horas, as 

doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro 

horas;  

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, montagens ou 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 

mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação.  

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos 
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e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do 

artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 

programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 

sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 

no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, coligação ou 

candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 

candidato, à moral e aos bons costumes.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 

UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal ou das Câmaras Municipais.  

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 

de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... ........................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.830, DE 2012 
(Do Sr. Mauro Benevides) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece regras 
para as eleições. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3708/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O artigo 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão 

ser feitas no período de 01 a 31 de maio do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-

se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.” 

Art. 2º - O artigo 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 11 Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 5 de junho do ano em que se realizarem as eleições.” 

 Art. 3 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei nº 9.504/97 fixa regras para as eleições brasileiras, de forma a preconizar pleitos 

eleitorais com magnitude de justiça e senso democrático. Entretanto, em razão de aumento 

considerável de registros de candidaturas, em crescente número de agremiações partidárias, a 

análise e a ratificação das candidaturas a serem feitas pela Justiça Eleitoral acabam por ficar, 

sem tempo hábil, para sua execução. 

Entendemos necessário antecipar os prazos das convenções e registros de candidaturas, 

dilatando, assim, os prazos para a análise e julgamento dos recursos pela Justiça Eleitoral; 

É preciso tempo e condições propícias para a Justiça Eleitoral resolver os conflitos 

decorrentes do processo eleitoral, garantindo a transparência e o espírito democrático das 

eleições. 

Por estas razões, divido com os nobres Pares, a esperança na aprovação do presente Projeto de 

Lei com o objetivo de corrigir condições prejudiciais e impeditivas ao desempenho da Justiça 

Eleitoral, na demanda por eleições democráticas e o efetivo respeito à cidadania dos 

brasileiros. 

 

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2012. 

 

           Mauro Benevides 

     Deputado Federal - PMDB/CE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 

aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 

curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 

filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 

usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 

caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 
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partido de origem.  

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 

eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 

previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 

Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 

para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 

República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 

poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito 

horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 

disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 

do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 

apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados 

para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos 

direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 

campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 

que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 

registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 

cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 

responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos 

e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 

de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 

momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, 

fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as 

regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 

nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 

opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 

pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 

atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 

seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 

nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 

candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 

dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 

na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 

anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 

sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 

candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 

preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 

opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 

candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 

o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 

eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 

nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 

relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 

numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 

candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 

nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 

seguidos da respectiva legenda e número. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.969, DE 2013 
(Do Sr. Sebastião Bala Rocha) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 44 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições, para penalizar qualquer 
veiculação apócrifa no horário eleitoral gratuito na televisão.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3307/2000. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido de § 4º, com a seguinte redação: 

“Art. 44................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 4º A não assinatura da propaganda eleitoral gratuita na televisão, em toda a sua 

duração, sujeitará o partido ou coligação, independente de outras cominações 

legais, a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 200.000,00 (duzentos mil 

reais). (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Propaganda eleitoral, como a entende o Tribunal Superior Eleitoral, é o ato daquele 

que leva ao conhecimento geral, embora de forma dissimulada, a candidatura, 

mesmo apenas postulada, e a ação política que se pretende desenvolver ou razões 

que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao exercício de função 

pública.  

É um elemento indispensável e estratégico para a captação lícita de sufrágio e, 

assim, obedece a limites de forma, tempo e conteúdo estabelecidos pela legislação, 

sendo seu controle pela Justiça Eleitoral de essencial importância ao impedimento 

de excessos e à preservação da igualdade entre os candidatos. 

Apesar da excelência da nossa legislação eleitoral, a cada pleito se observam 

aperfeiçoamentos ainda a obter e o que ora propomos diz respeito à penalização da 

propaganda apócrifa no horário eleitoral gratuito. 

Com efeito, nas eleições 2012, Brasil afora se verificaram problemas com a 

veiculação, no horário eleitoral gratuito regular ou nas inserções previstas no art. 51, 

de materiais publicitários com conteúdo negativo, desqualificando ou ridicularizando 

candidatos, sem a necessária identificação do responsável por sua 



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

produção/veiculação. 

O art. 242 do Código Eleitoral já determina que “a propaganda, qualquer que seja a 

sua forma ou modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só poderá ser 

feita em língua nacional, não devendo empregar meios publicitários destinados a 

criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais, ou 

passionais”. 

Da mesma maneira, o art. 6º, § 2º da Lei das Eleições dispõe que “na propaganda 

para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, 

as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 

proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação”. 

No entanto, a despeito da obrigação legal, inexiste norma sancionadora no que 

concerne à propaganda eleitoral gratuita e, assim, a Justiça Eleitoral tem entendido 

que, em tais hipóteses, o julgador deve simplesmente advertir o autor da conduta 

ilícita, sob pena de crime de desobediência (Ac.-TSE nos 439-2002, 446/2002 e Ac.-

TSE, de 13.9.2006, na Rp nº 1.069). 

Entendemos que não basta tal advertência e propomos seja aplicada multa ao 

partido ou coligação infrator. 

Certos de estarmos contribuindo para aperfeiçoamento de nosso processo 

democrático, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2012. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações 

para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se 

mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos 

partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 

político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no 

relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  
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§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome 

ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua 

denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 

proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido político 

dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos 

coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos 

de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na forma 

do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma isolada no 

processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o período 

compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação do 

registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 

coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 

diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do 

respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição 

acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias 

após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de 

registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, 

observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito 

definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de 

Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material 
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entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização comercial 

ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover 

marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a funcionar 

pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, 

em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de 

pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 

identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 

degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa 

com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, 

partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão 

ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas 

jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda 

quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica 

proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir programa 

apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste 

artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, 

duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo que 

degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo que 

degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus candidatos em 

âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou 

militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 

propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 

do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 

no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze horas, as 

doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro 

horas;  

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, montagens ou 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 

mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação.  

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos 

e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do 

artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará sempre a 

legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, 

emocionais ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.476, de 15/5/1986) 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e social ou de 

preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas contra as 

classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio 

ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou 

sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir 

com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas municipais ou a 

outra qualquer restrição de direito; 
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IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que 

exerçam autoridade pública. 

§1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e independentemente da ação 

penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação do dano moral respondendo 

por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, quando responsável por ação ou 

omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para ele. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no parágrafo anterior, 

os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

§3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou caluniado através da 

imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, os artigos 90 e 96 da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

ACÓRDÃO Nº 439, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002 
Representação. Agravo. Veiculação de propaganda eleitoral sem identificação do partido ou 

coligação. Sanção. Inexistência. Aplicação do nullum crimen, nulla poena, sine lege. 

Advertência. 

 

Verificando-se, na propaganda eleitoral gratuita, que o partido político ou a coligação não 

observa o que prescreve o art. 242 do Código Eleitoral ou o que determina o § 2o do art. 6o da 

Lei no 9.504/97, deve o julgador - à falta de norma sancionadora - advertir o autor da conduta 

ilícita, pena de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral). 

Propaganda eleitoral. Horário gratuito. Utilização. Montagem. Trucagem. Uso de recurso 

eletrônico que importe em alteração de material videográfico. 

Desde que a utilização dos recursos de montagem e trucagem não importe em degradação ou 

ridicularização de candidato, partido político ou coligação, a simples inexatidão do original 

não se presta a configurar a hipótese vedada no inciso I do art. 45 da Lei no 9.504/97, 

inviabilizada a aplicação da sanção estabelecida no parágrafo único do art. 55 do mesmo 

diploma legal. 

Agravo a que se dá provimento. 

Vistos, etc., 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em dar provimento ao 

agravo regimental, nos termos das notas taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante 

desta decisão. 

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

ACÓRDÃO Nº 446, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002 
Representação. Agravo. Veiculação de propaganda eleitoral sem identificação do partido ou 

coligação. Sanção. Inexistência. Aplicação do nullum crimen, nulla poena, sine lege. 

Advertência. 

 

Verificando-se, na propaganda eleitoral gratuita, que o partido político ou a coligação não 

observa o que prescreve o art. 242 do Código Eleitoral ou o que determina o § 2º do art. 6º da 

Lei nº 9.504/97, deve o julgador - à falta de norma sancionadora - advertir o autor da conduta 

ilícita, pena de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral). 

PROPAGANDA ELEITORAL. HORÁRIO GRATUITO. UTILIZAÇÃO. MONTAGEM. 

TRUCAGEM. USO DE RECURSO ELETRÔNICO QUE IMPORTE EM ALTERAÇÃO DE 

MATERIAL VIDEOGRÁFICO. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Desde que a utilização dos recursos de montagem e trucagem não importe em degradação ou 

ridicularização de candidato, partido político ou coligação, a simples inexatidão do original 

não se presta a configurar a hipótese vedada no inciso I do art. 45 da Lei nº 9.504/97, 

inviabilizada a aplicação da sanção estabelecida no parágrafo único do art. 55 do mesmo 

diploma legal. 

Agravo a que se dá provimento.  

 

Decisão: 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do relator. 
 

PROJETO DE LEI N.º 838, DE 2015 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, para reduzir para trinta dias o período de 
realização da propaganda eleitoral. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3868/2000.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 36, 52 e 57-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, para reduzir para trinta dias o 

período de realização da propaganda eleitoral. 

Art. 2º Os arts. 36, 52 e 57-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida trinta dias antes da antevéspera 

das eleições”. 

..........................................................................(NR) 

................................................................................ 

Art. 52. A partir do dia 2 de setembro do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de média, nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação nos 

horários de maior e menor audiência. 

........................................................................(NR) 

............................................................................... 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, trinta 

dias antes da antevéspera das eleições.(NR) 

................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos à consideração dos nobres Pares do Congresso 

Nacional pretende reduzir para trinta dias o prazo de realização da propaganda 

eleitoral. 

Não propomos alteração das datas de realização de convenções nem de registro de 

candidatos, que permanecem as mesmas da lei eleitoral em vigor. Contudo, o 

presente projeto de lei estabelece que somente num período de trinta dias antes das 

eleições a propaganda eleitoral poderá ser realizada pelos candidatos. 

A redução do período de propaganda eleitoral contribuirá para a melhoria da 

qualidade das informações prestadas aos eleitores sobre os candidatos e suas 

propostas. Concentrar os esforços para o convencimento dos eleitores em poucos 

dias pode ser bem mais efetivo e muito menos cansativo para eleitores e candidatos. 

O desgaste será, portanto, muito menor. 

A diminuição da propaganda eleitoral também permitirá a redução dos gastos 

eleitorais, tão onerosos para os candidatos e partidos políticos, impedindo o 

desperdício de materiais e de esforços de todos os envolvidos nas eleições. Com 

essa medida, a questão do financiamento de campanha se torna menos importante, 

reduzindo a influência do poder econômico nos pleitos. 

Certos de que a presente iniciativa conduzirá ao aperfeiçoamento do processo 

eleitoral pátrio, contamos com o apoio dos ilustres Pares para o aprimoramento e 

aprovação do projeto de lei ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2015. 
 

Deputado IRAJÁ ABREU  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior 

à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 

vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária 

gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
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propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 

equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, o nome dos 

candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior 

a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 

propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada 

no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da 

República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a 

Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual 

e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter cobertura dos meios 

de comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a 

exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 

televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas 

dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de 

políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais 

atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária e pelas redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça 

pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas redes sociais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
.....................................................................................................................................................................................   

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
.....................................................................................................................................................................................  
Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos 

e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do 

artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 

programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 

sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, coligação ou 

candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 

candidato, à moral e aos bons costumes.  
............................................................................................................................................ .........................................  
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 

de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 

Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 

candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e assemelhados, cujo 

conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa de 

qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
................................................................................................................................................................................. ....  
.....................................................................................................................................................................................  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 928, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a redação do art. 47 da Lei Nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
reduzindo de 45 para 15 o número de dias reservados pelas emissoras 
de rádio e televisão pagos ou não, para veiculação da propaganda 
eleitoral gratuita. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3307/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Dê-se ao artigo 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 a seguinte 

redação: 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quinze dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 

na forma estabelecida neste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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O horário eleitoral gratuito foi instituído no Brasil, por meio da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965. Buscava então, conceder meios igualitários para que os candidatos, 

independente das verbas que dispusessem, pudessem atingir os eleitores via rádio e 

televisão.  

O Brasil, não é o único país que apresenta tal benefício aos candidatos.  França, 

Grã-Bretanha, Dinamarca, África do Sul, México, Canadá, Espanha, entre outros, 

também dispõem de horário político gratuito. Cada país, é claro, adota um modelo 

distinto, de acordo com suas particularidades e necessidades. 

A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, estipulava, em seu art. 250, duas horas 

diárias, nos sessenta dias anteriores à antevéspera do pleito para a propaganda 

eleitoral gratuita. Com o advento da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, este 

tempo foi reduzido para quarenta e cinco dias, também anteriores à antevéspera das 

eleições. 

A lei mais moderna, que é a que hoje disciplina o tema, andou bem ao diminuir o 

tempo de veiculação das propagandas eleitorais gratuitas, mas ainda assim, foi 

tímida nessa redução. 

Apesar do nome, a propaganda eleitoral não é gratuita. É paga por meio de isenção 

fiscal concedida pela União às emissoras de rádio e televisão. 

A Lei nº 9.096/1995, que disciplina a matéria, preceitua que "as emissoras de 
rádio e televisão terão direito à compensação fiscal pela cedência do horário 
gratuito previsto nesta lei". Idêntica disposição legal foi posteriormente 
reiterada pelo art. 99 da Lei nº 9.504/1997 (Lei Eleitoral). 

Em 2014, a Receita Federal estimou que 851 milhões de reais em impostos 
deixaram de ser pagos pelos meios de comunicação, por conta do mecanismo 
de isenção utilizado pelas emissoras para cobrir os gastos com o horário 
eleitoral “gratuito”. (www.receita.fazenda.gov.br) 

Ademais, o horário em questão não é gratuito sequer para os candidatos. A 
gravação dos programas tem altos custos. Gastam-se quantias consideráveis 
com equipes de filmagem e produção, estúdios, equipamentos e diversos 
outros profissionais essenciais para se fazer um programa desta natureza. 
Alguns candidatos lançam mão de produções excessivamente sofisticadas, 
como clips musicais e jingles compostos por artistas renomados. Tudo isso a 
custos estratosféricos. 

Assim, o nobre objetivo do legislador, que buscava um processo eleitoral mais 
isonômico, acaba caindo por terra; uma vez que o candidato com mais 
recursos, vai fazer uma campanha mais elaborada, melhor produzida, o que 
certamente acaba por influenciar, a seu favor, o eleitorado. 

Ainda, uma campanha televisiva de 45 dias acaba por se tornar repetitiva. 
Pior, com muito tempo para aparecer na mídia, os candidatos, ao invés de 
apresentarem suas propostas, perdem o precioso tempo do eleitor e o 
dinheiro do contribuinte, com inserções enfadonhas, jingles intermináveis, 
repetições infinitas de propostas, acusações, brigas e intrigas.   

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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Caso aceita a proposição aqui apresentada, que reduz o tempo da 
propaganda eleitoral obrigatória para 15 dias, os candidatos, fatalmente, 
teriam de otimizar o tempo de aparição, apresentando propostas e 
enumerando suas qualificações e objetivos. Certamente os eleitores 
ganhariam em qualidade. 

Finalmente, não se pode perder de vista a economia que tal redução de 
tempo implicaria aos cofres públicos. Numa conta simples, caso seja acolhida 
a presente proposta (que reduziria o tempo de veiculação em torno de 
sessenta e seis por cento), e os gastos governamentais com isenção de 
impostos diminuíssem na mesma proporção, o Governo economizaria 
R$565.915.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco milhões, novecentos e 
quinze mil reais). A cada quatro anos, tendo em vista as duas eleições do 
período, essa economia representaria mais de 01 (um) bilhão em impostos 
que entrariam nos cofres públicos. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

aprovação da medida, que objetiva melhorar a qualidade do debate eleitoral, a 

isonomia financeira entre os candidatos e por via transversa, poupar os valiosos 

recursos públicos.  

 
Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 
 

Marcelo Belinati 
Deputado (PP/PR) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.  
§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 
cinco minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 
vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  
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b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 
e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras:  
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 
minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 
cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 
dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 
quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 
quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 
horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 
trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e 
uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 
no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 
uma horas, na televisão; 
VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 
horários previstos no inciso anterior.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 
seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 
30/10/2013) 
I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 
proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para 
a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 
de representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 
§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 
incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  
§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 
pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.  
§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 
caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 
em quaisquer hipóteses.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com 
redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão 
entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 
mínima: 
I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas 
em rede; 
II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 
de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito 
a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 
turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 
de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 
UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou das Câmaras Municipais.  
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 
de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:  
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 
hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  
II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;  
III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
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candidato, partido ou coligação;  
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e assemelhados, cujo 
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa de 
qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga.  
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na internet, em 
sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a campanha 
eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito de 
resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros 
meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral 
poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham 
agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou cessão de 
cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  
§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que hospeda a 
divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades 
previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir da 
notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 
para a cessação dessa divulgação.  
Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será considerado 
responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for comprovadamente 
de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por 
qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  
Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto no caput 
sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por 
mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 
eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 
partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a finalidade 
específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou denegrir a 
imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 
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com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 
forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito previsto no art. 
96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, do acesso a 
todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as disposições desta 
Lei. 
§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a todos os 
usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente inoperante por 
desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

DO DIREITO DE RESPOSTA 
 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de resposta a 
candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 
ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por 
qualquer veículo de comunicação social.  
§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de resposta à 
Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  
I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de rádio e 
televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para que se 
defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de setenta 
e duas horas da data da formulação do pedido.  
§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta relativo a ofensa 
veiculada:  
I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para resposta;  
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 
oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior 
que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  
c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da semana 
em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  
d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da 
resposta;  
e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados sobre a 
regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;  
II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, sob as penas do 
art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da fita da 
transmissão, que será devolvida após a decisão;  
b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado pelo 
reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo;  
c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a decisão, em 
tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  
III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, porém, a um 
minuto;  
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação responsável pela 
ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  
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c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior a um 
minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;  
d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação atingidos 
deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados quais os 
períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do 
programa do partido ou coligação;  
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até trinta e seis 
horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou 
coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  
f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo concedido sem 
responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo 
programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual tempo em 
eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  
IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, 
em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por tempo não 
inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela propaganda 
original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos prazos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a Justiça 
Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e 
forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  
§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias superiores, 
em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado ao 
recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  
§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição do tempo em 
caso de provimento de recurso.  
§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade judiciária às 
penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta sujeitará o 
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso 
de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) horas da data 
da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação de Juiz 
auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda eleitoral 
irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos demais 
processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do 
horário gratuito previsto nesta Lei.  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no parágrafo 
único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela cedência do 
horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, estende-se à 
veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito décimos) 
do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do espaço 
comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 
publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal (art. 2º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 
presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, para fins de 
compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 
dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços constantes da 
tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da 
compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de cálculo de 
imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios definidos pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não 
gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.  
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
...................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 
...................................................................................................................................................... 
Art. 250. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
Art. 251. No período destinado à propaganda eleitoral gratuita não prevalecerão quaisquer 
contratos ou ajustes firmados pelas empresas que possam burlar ou tornar inexeqüível 
qualquer dispositivo deste Código ou das instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  
Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos programas 
respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos 
fundamentais da pessoa humana.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.389, DE 2015 
(Do Sr. José Carlos Araújo) 

 
Altera dispositivos da  Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições) e  da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para explicitar a aplicação das 
normas de propaganda eleitoral às rádios comunitárias,  e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-6289/2013.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, Lei das Eleições, e a 

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária para explicitar a aplicação das normas de propaganda eleitoral às 

rádios comunitárias, vedar procedimentos, fixar penalidades mais rigorosas e prever 

a fiscalização periódica do órgão competente do  Poder Concedente.  

Art. 2º Os arts  47 e 57 da lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar  com a seguinte redação: 

...................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio, inclusive as comunitárias, de televisão e os canais de 

televisão por assinatura  mencionados no art 57, reservarão, nos trinta e cinco dias 
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anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da 

propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de rádio, inclusive as 

comunitárias instituídas na forma da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, às 

emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e aos canais de televisão por 

assinatura sob responsabilidade  do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, 

das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou  das  

Câmaras Municipais 

§1º.A participação das rádios comunitárias no processo político eleitoral dar-se-á tão 

somente pelo atendimento à  convocação para formação de rede pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, para transmissão da propaganda eleitoral gratuita, programa 

partidário  e divulgação  de comunicados, boletins e mensagens  institucionais da 

Justiça Eleitoral, sendo-lhes vedado, fora deste contexto,  realizar, em sua    

programação,entrevistas e debates com pré-candidatos ou candidatos, exaltar 

qualidades pessoais, fazer pedidos de votos ou realizar qualquer outra ação que 

caracterize manifestação de apoio à candidaturas,à partidos políticos ou à 

coligações.   

§ 2º A violação ao disposto no parágrafo anterior sujeita o responsável pela   

emissora de radiodifusão comunitária e, quando comprovado  seu prévio 

conhecimento, o  beneficiário da ação à multa  no valor de  R$ 5.000,00( cinco mil 

reais) a R$ 30 .000,00       ( trinta mil reais), aplicada em dobro em caso de 

reincidência, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação de regência 

(NR) 

Art. 3º Os arts  16 e 20 da  Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passam a 

vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

  “Art.16............................................................................  

 § 1º As emissoras de radiodifusão comunitária não poderão, em sua programação, 

transmitir propaganda eleitoral ou partidária em desacordo com as normas 

estabelecidas na legislação de regência e resoluções emanadas da Justiça Eleitoral, 

sendo-lhes  vedado, a qualquer tempo,  realizar  entrevistas e debates com pré-

candidatos ou candidatos, exaltar suas qualidades, fazer pedido  de voto ou praticar 

qualquer outra ação que caracterize manifestação de apoio à candidaturas, à 

partidos políticos ou à coligações. 

§ 2º A violação ao disposto no parágrafo anterior sujeita o responsável pela  

emissora de radiodifusão comunitária  à multa  no valor de  R$ 5.000,00( cinco mil 

reais) a R$ 30 .000,00 ( trinta mil reais), aplicada em dobro em caso de reincidência 

(NR) 

................................................................................................. 

 “Art. 20º.........................................................................  

Parágrafo único. O órgão competente do Poder Concedente fiscalizará as emissoras 

de radiodifusão comunitária pelo menos uma vez por ano, para verificar o 
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cumprimento do previsto nesta lei e demais normas legais aplicáveis quanto à 

regularidade do  processo de outorga, funcionamento, operação e programação das 

emissoras, divulgando em seu site  relatório circunstanciado sobre os resultados da 

fiscalização. 

Art. 4º” Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    JUSTIFICATIVA  

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar dispositivos da lei 9.504/1997( lei 

das eleições) e da lei 9.612,de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, para explicitar a  aplicação das normas  de propaganda eleitoral às 

rádios comunitárias e prever providências e punições  para o descumprimento da lei. 

 Busca-se, fundamentalmente, ressalvadas as imposições decorrentes da legislação 

e normas legais que regem as eleições,  proibir que as  rádios comunitárias se 

engajem no processo político- eleitoral e partidário, vedando a veiculação, em suas 

programações, de qualquer tipo de ação que caracterize   manifestação de apoio à 

pré-candidatos, à candidatos, à partidos políticos ou à coligações. 

Inicialmente, cabe observar que a lei que criou as rádios comunitárias ( Lei 9.612), 

data de 19 de fevereiro de  1998, promulgada, portanto, cinco meses após a  Lei  

das Eleições, que data de 30 de setembro de 1997.Esta lei, em seu art. 57, ao se 

referir a obrigação das empresa de radiodifusão  transmitirem  a propaganda 

eleitoral gratuita , não deixou claro, evidentemente por ainda não existirem as rádios 

comunitárias, a obrigação desse tipo de  emissora transmitir a propaganda eleitoral.  

Diz o art. 57 da citada lei 9.504/1997: 

“ Art.57 As disposições desta lei aplicam-se às emissoras de rádio e de 

televisão que operam em VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura 

sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 

Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das 

Câmaras Municipais.” 

Portanto, a Lei das Eleições não tratou, por óbvio, da extensão da obrigação de 

transmissão de propaganda eleitoral pelas rádios comunitárias. Esta lacuna, 

entretanto, foi sanada pelo Tribunal Superior Eleitoral(TSE), a quem cabe  editar 

resoluções que regem cada pleito eleitoral. Assim, o TSE fez constar, nas 

Resoluções que trataram das eleições a partir de 2012,   obrigação explicita de que 

as emissoras comunitárias também transmitam a propaganda eleitoral. Com esse 

fim, fez constar, nas Resoluções nº 23.370/12 e 23.404/14 a obrigação de que as 

emissoras de rádio comunitária, também reservarão horário destinado à 

divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita. 

Transcrevemos o art 35 da Resolução nº 23.404, que regulamentou as últimas 

eleições, de 2014: 

 “Art. 35 As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de 

televisão que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a 

responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias 

Legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Federal reservarão, no período de 
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19 de agosto a 2 de outubro de 2014, horário destinado à divulgação, em rede, da 

propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da seguinte forma:.....”. 

O TSE, portanto, no uso de suas atribuições, regulou uma questão, que, como 

mencionado, a lei das eleições não havia  disciplinado.  

Entendemos correta a decisão daquele douto Colegiado, considerando inclusive 

que, em inúmeras comunidades, as rádios comunitárias suprem, guardadas as 

devidas proporções, a ausência de outros tipos de emissoras, na comunicação com 

a sociedade. Por estas razões trazemos para o corpo do presente projeto a correção 

oportuna que o TSE realizou, para complementar o texto  da citada Lei, fazendo o 

devido aperfeiçoamento nos artigos 47 e 57 da Lei 9. 504, de 1997. 

De outro lado, julgamos que, pelas suas características, impostas pela lei que 

instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, esse tipo de emissora não deve se 

engajar no processo político-eleitoral- partidário, como vem ocorrendo em inúmeras 

localidades, mesmo à revelia dos princípios que regem a  finalidade para a qual foi 

criada. 

         Vejamos o que diz a lei nº 9.612, de 1998, que  instituiu o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Este diploma legal definiu como Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, operada em baixa potência, limitada ao máximo 

de 25 watts ERP, com altura do sistema irradiante não superior a trinta metros, e 

cobertura restrita, outorgada sob regime de autorização à fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

   Por definição, entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao 

atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

 As rádios comunitárias tem por finalidade o atendimento à comunidade, com vistas 

a :i) dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade;     II ) oferecer  mecanismos à formação e integração da 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;III) prestar serviços de 

utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário;IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas;e        V) permitir a capacitação dos cidadãos no 

exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

O Art. 4º define que são princípios que  regem a programação das emissoras 

comunitárias:i) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento da comunidade;II) promoção das 

atividades artísticas e jornalísticas e da integração da comunidade;III) respeito aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração de 

membros da comunidade;IV) e não discriminação de raça, religião, sexo, 

preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social 

nas relações comunitárias.  

No §1º deste artigo é vedado, de forma clara, o proselitismo de qualquer 

natureza na programação das emissoras de radiodifusão comunitária. O § 2º 

estabelece que as programações opinativa e informativa observarão   os princípios 
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da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, 

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

O art. 11 da citada lei determina  que a rádio comunitária não poderá estabelecer ou 

manter vínculos que a subordine ou a sujeite à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais. 

 O Art 16 veda a formação de redes  na exploração dos serviço de radiodifusão 

comunitária, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, 

bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo definidas em leis. 

Como se vê, os princípios que regem as emissoras de radiodifusão comunitária não 

se coadunam com o seu engajamento em processos  eleitorais- partidários. 

Entendemos ser incompatível com o cumprimento da lei que instituiu esse tipo de 

serviço qualquer tipo de participação ou engajamento das rádios comunitárias em 

campanhas políticas. Não foi para essa finalidade que foram criadas. A política, 

como todos  sabemos, pressupõe proselitismo político, onde cada partido político , 

coligação  e candidatos buscam, como é natural, enaltecer suas qualidades, suas 

virtudes,defender suas ideias,seus programas e planos de governo,  procurando 

convencer o eleitor para conquistar sua preferência no voto, em desfavor  do 

adversário.Vejam que  esse tipo de proselitismo é explicitamente vedado desde a 

origem da criação da rádio; mas,apesar desta proibição, práticas desta natureza 

vem sendo observadas em inúmeras localidades, sem que o Poder Público venha a 

coibi-las. Neste ponto, afora outras extrapolações cometidas pelas citadas rádios, 

constata-se que a fiscalização por parte dos órgãos governamentais competentes 

quanto ao cumprimento das obrigações legais das emissoras é  bastante precária, 

razão pela qual estamos determinando que, pelo menos uma vez por ano, sejam 

efetivadas fiscalizações e os seus resultados divulgados com transparência.  

 Em conclusão, não vejo como uma rádio comunitária  venha a se  envolver  em 

campanhas políticas, sem ferir a legislação que   ampara a sua criação. Política 

partidária não se insere no escopo de atuação das rádios comunitárias. A sua 

contribuição no processo eleitoral para a comunidade que atende deve tão somente 

se limitar a integrar redes para transmitir as propagandas eleitorais gratuitas, os 

programas partidários e as campanhas institucionais da Justiça Eleitoral, destinadas 

a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, nos termos 

da legislação específica. 

Lamentavelmente não houve oportunidade de fazermos esse aperfeiçoamento na 

recente mini- reforma eleitoral que acabamos de aprovar, de forma a tipificar de 

maneira mais clara a vedação que entendemos necessária,com previsão de punição 

mais rigorosa quando do descumprimento da lei. 

Daí porque apresentamos o presente projeto, alterando as duas leis que  disciplinam 

a participação  das rádios comunitárias no processo eleitoral e a que regula sua 

criação e operação. 
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Por essas razões, solicitamos o apoio desta Casa para a   aprovação da presente 

proposição. 

Sala das sessões, em 15 de julho de 2015 
 

Deputado José Carlos Araújo 
PSD/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.  
§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 
cinco minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 
vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 
e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras:  
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 
minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
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b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 
cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 
dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 
quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 
quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 
horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 
trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e 
uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 
no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 
uma horas, na televisão; 
VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 
horários previstos no inciso anterior.  
§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 
seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 
30/10/2013) 
I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 
proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para 
a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 
de representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.875, de 30/10/2013) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 
§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 
incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  
§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 
pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.  
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§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 
caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 
em quaisquer hipóteses.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com 
redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão 
entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 
mínima: 
I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas 
em rede; 
II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora 
de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito 
a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 
turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 
de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam em VHF e 
UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou das Câmaras Municipais.  
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 
de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua 
programação, aos seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade;  
II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida;  
III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida;  
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias.  
§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária.  
§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados.  
§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária.  
Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço de 
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Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada.  
Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em 
determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva 
nessa região.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.  
Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.  
Art. 13. A entidade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de 
sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e 
condições inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins 
de registro e controle, os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente 
registrados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados de 
sua efetivação.  
Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária 
serão pré-sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser 
homologados ou certificados pelo Poder Concedente.  
Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade.  
Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis.  
Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária cumprirão tempo mínimo de 
operação diária a ser fixado na regulamentação desta Lei.  
Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, 
sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.  
Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação.  
Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual 
de Legislação, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de 
treinamento, destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o 
seu aprimoramento e a melhoria na execução do serviço.  
Art. 21. Constituem infrações na operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária:  
I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente;  
II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do Serviço;  
III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável;  
IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;  
Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são:  
I - advertência;  
II - multa; e  
III - na reincidência, revogação da autorização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.376, DE 1 DE MARÇO DE 2012 
Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos, candidatos e 
comitês financeiros e, ainda, sobre a prestação de contas nas eleições de 2012. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, 
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do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 
expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Os partidos políticos, candidatos e comitês financeiros poderão arrecadar recursos para 
custear as despesas de campanhas destinadas às eleições de 2012. 
Art. 2º A arrecadação de recursos de qualquer natureza e a realização de gastos de campanha 
por partidos políticos, candidatos e comitês financeiros deverão observar os seguintes 
requisitos: 
I – requerimento do registro de candidatura ou do comitê financeiro; 
II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – comprovação da abertura de conta bancária específica destinada a registrar a 
movimentação financeira de campanha; 
IV – emissão de recibos eleitorais. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.404, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 
Dispõe sobre propaganda eleitoral e condutas ilícitas em campanha eleitoral nas Eleições de 
2014. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, 
do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 
expedir a seguinte instrução: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 35. As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que 
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas e da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal reservarão, no período de 19 de agosto a 2 de outubro de 2014, 
horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da 
seguinte forma (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, I a V, a e b, e art. 57): 
I – na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das 7h às 7h25 e das 12h às 12h25, no rádio; 
b) das 13h às 13h25 e das 20h30 às 20h55, na televisão. 
II – nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das 7h25 às 7h50 e das 12h25 às 12h50, no rádio; 
b) das 13h25 às 13h50 e das 20h55 às 21h20, na televisão. 
III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
sextas-feiras: 
a) das 7h às 7h20 e das 12h às 12h20, no rádio; 
b) das 13h às 13h20 e das 20h30 às 20h50, na televisão. 
IV – nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 
a) das 7h20 às 7h40 e das 12h20 às 12h40, no rádio; 
b) das 13h20 às 13h40 e das 20h50 às 21h10, na televisão. 
V – na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 
a) das 7h40 às 7h50 e das 12h40 às 12h50, no rádio; 
b) das 13h40 às 13h50 e das 21h10 às 21h20, na televisão. 
Parágrafo único. Na veiculação da propaganda eleitoral gratuita, será considerado o horário de 
Brasília-DF. 
Art. 36. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais distribuirão os 
horários reservados à propaganda de cada eleição entre os partidos políticos e as coligações 
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que tenham candidato, observados os seguintes critérios (Lei n° 9.504/97, art. 47, § 2º, I e II; 
Ac.-TSE n° 8.427, de 30.10.86): 
I – um terço, igualitariamente; 
II – dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados, 
considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos 
os partidos políticos que a integrarem. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido político na Câmara 
dos Deputados é a resultante da eleição, ressalvada a hipótese de criação de nova legenda, 
quando prevalecerá a representatividade política conferida aos parlamentares que migraram 
diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para o novo partido político, no momento 
de sua criação (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 3º; ADI nº 4430/DF, DJe de 19.9.2013). 
§ 2º O número de representantes de partido político que tenha resultado de fusão ou a que se 
tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos políticos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 4º). 
§ 3º Se o candidato a Presidente, a Governador ou a Senador deixar de concorrer, em qualquer 
etapa do pleito, e não havendo substituição, será feita nova distribuição do tempo entre os 
candidatos remanescentes (Lei n° 9.504/97, art. 47, § 5º). 
§ 4º As coligações sempre serão tratadas como um único partido político. 
§ 5º Para fins de divisão do tempo reservado à propaganda, não serão consideradas as frações 
de segundo, e as sobras que resultarem desse procedimento serão adicionadas no programa de 
cada dia ao tempo destinado ao último partido político ou coligação. 
§ 6º Aos partidos políticos e às coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 30 segundos será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 
6º). 
§ 7º A Justiça Eleitoral, os representantes das emissoras de rádio e televisão e os 
representantes dos partidos políticos, por ocasião da elaboração do plano de mídia, 
compensarão sobras e excessos, respeitando-se o horário reservado para propaganda eleitoral 
gratuita. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.550, DE 2016 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
 Altera a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, para alterar os 
prazos para escolha de candidatos, registro de candidaturas e 
julgamento dos registros.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4172/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.º Esta Lei modifica os prazos para escolha de candidatos, registro de 

candidaturas e julgamento dos registros, em todo o território nacional. 

Art. 2.º Os arts. 8º, 11 e 16 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 
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vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8o. A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 15 a 30 de abril do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça 

Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. 

....................................................................................(NR). 

............................................................................................. 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de maio do ano em que se realizarem as 

eleições. 

............................................................................................. 

§ 9o A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até 

o dia 1º de abril do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa 

eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. 

...................................................................................(NR). 

.......................................................................................... 

Art. 16º. Até a data em que se inicie a propaganda eleitoral, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a 

que concorrem 

...................................................................................(NR).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
O processo eleitoral é instrumento de realização da democracia. Por isso, deve ser 

sempre aperfeiçoado. 

Entendemos que as convenções partidárias e a escolha de candidatos têm sido 

demasiado tardias e próximas às campanhas, de modo que sugerimos sua 

modificação para o período de 15 a 30 de abril, com registro de candidaturas até 5 

de maio do ano das eleições. 

De sua parte, para a segurança jurídica dos eleitores, propomos que até a data de 

início da propaganda eleitoral todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive 

os impugnados e os respectivos recursos, devam estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas, a fim de que, na mesma data, 

os Tribunais Regionais Eleitorais possam enviar ao Tribunal Superior Eleitoral, para 

fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições 

majoritárias e proporcionais. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do processo democrático, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 
 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JR.  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 
vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 
aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 
curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 
filiados.  
§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento.  
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 
caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 
partido de origem.  
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 
Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 
150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 
Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 
candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
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29/9/2009) 
§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a 
um, se igual ou superior.  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 
eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º;  
VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 
para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 
República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito 
horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 
do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados 
para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos 
direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 
campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 
que:  
I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 
registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;  
II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 
responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos 
e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou candidato, e 
dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde que não 
ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 
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§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 
de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 
embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 
momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, 
fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as 
regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de documentos 
produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos 
incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se.  
§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte:  
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 
nome, indicada no pedido de registro;  
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 
candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  
III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 
na parte final do inciso anterior;  
IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 
anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem usados;  
V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida.  
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 
opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 
candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 
o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 
eleição com o nome coincidente.  
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 
nome deferidas aos candidatos.  
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 
relações, para uso na votação e apuração:  
I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 
numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 
candidato;  
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 
nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 
seguidos da respectiva legenda e número.  
Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado.  
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§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou 
da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 
por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  
§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se efetivará se 
o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso de 
falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 
forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias.  
Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça 
Eleitoral, após solicitação do partido.  
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação dos seguintes 
critérios:  
I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador do partido 
ao qual estiverem filiados;  
II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido ao qual 
estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  
III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão com o 
número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos candidatos 
concorrentes às eleições municipais.  
§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua legenda na 
eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números que lhes 
foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  
§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo número ao 
órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º do art. 
100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com o número 
de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de legenda do 
respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no parágrafo 
anterior.  
Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão 
ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 
referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 
impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e 
publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 
devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo 
previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos 
juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e 
de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 
campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter 
seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade 
dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.  
Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos atribuídos ao 
candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento 
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do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral, 
inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de 
registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça 
Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos 
partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.871, DE 2018 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Altera a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece 
normas para as eleições", para antecipar os prazos de escolha e de 
registro dos candidatos e impedir a arrecadação de recursos financeiros 
e a realização de despesas eleitorais, enquanto produzir efeitos decisão 
judicial no sentido do indeferimento do registro da candidatura eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5432/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os arts. 8º, 11 e 22-A da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de junho a 5 de julho do ano em que 
se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado 
pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de 
comunicação. 

............................................................................................ (NR) 
Art. 11.  Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro 

de seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de julho do ano em que se 
realizarem as eleições. 

............................................................................................ (NR) 
Art. 22-A. .................................................................................... 
.................................................................................................... 
§ 5º A arrecadação de recursos financeiros e a realização de despesas 

eleitorais não poderão ser realizadas enquanto produzir efeitos decisão judicial no 
sentido do indeferimento do registro de candidatura. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando às eleições que ocorram até um ano da data de sua vigência. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O Congresso Nacional não tem se furtado ao papel de aprimorar a 

legislação que rege as eleições e os partidos políticos, em prol de um processo 

político-eleitoral mais legítimo, isonômico e democrático, a exemplo do que ocorreu 

no bojo das minirreformas eleitorais de 2013 (Lei n.º 12.891, de 11 de dezembro de 

2013), 2015 (Lei n.º 13.165, de 29 de setembro de 2015) e 2017 (Leis n.ºs 13.487 e 

13.488, ambas de 6 de outubro de 2017, e Emenda Constitucional n.º 97, de 4 de 

outubro de 2017). 

Inúmeros foram os avanços promovidos por essas legislações, a 

exemplo da fixação de tetos para os gastos de campanha, da redução do período de 

campanha de 90 para 45 dias, da fixação de teto dos gastos de campanha, da 

estipulação de um prazo razoável para a substituição de candidatos, da proibição de 

cavaletes, bonecos e cartazes, da permissão de crowdfunding (vaquinha virtual), do 

impulsionamento de propaganda paga na internet, da proibição de coligações nas 

eleições proporcionais a partir de 2020 e da previsão de uma cláusula de 

desempenho progressiva de 2018 a 2030. 

Constata-se, portanto, que o barateamento das campanhas, a 

preocupação com uma maior isonomia entre os candidatos, a lisura e a 

racionalidade do pleito, assim como o combate à fragmentação partidária são 

objetivos permanentemente buscados pelos parlamentares federais desta legislatura 

e das que a antecederam. 

Ocorre que é público e notório que ainda restam muitos aprimoramentos 

a serem feitos, para que nós tenhamos um sistema normativo eleitoral à altura dos 

desafios de nossa jovem democracia. 

No presente projeto de leio, proponho dois aperfeiçoamentos da 

legislação eleitoral que considero da maior relevância e premência. 

O primeiro aperfeiçoamento diz respeito a uma necessidade de 

antecipação do processo de registro de candidaturas. De fato, a data-limite para os 

registros das candidaturas pelos partidos e coligações, que era 5 de julho do ano da 

eleição até 2015, passou a ser 15 de agosto, nos termos do art. 11 da Lei das 

Eleições. Na outra ponta, o art. 13, § 3o, da mesma Lei exige que as substituições 

de candidatos, tanto em eleições proporcionais, quanto nas majoritárias, se deem 

com a antecedência mínima de 20 dias das eleições. 

Ora, considerando todos os prazos processuais da impugnação de um 

registro de candidatura (a exemplo dos prazos: de publicação de editais, de 

impugnação, de defesa, do parecer do Ministério Público, da sentença, do recurso, 

das contrarrazões, do parecer em segundo grau e do acórdão), o resultado é que a 

conta não fecha para que ocorra o julgamento dos pedidos de registros de 

candidatura até a data-limite para substituição de candidatos! 
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Vejamos, a propósito, a lição de Gustavo Badaró5 acerca dessa 

situação de verdadeira antinomia entre as normas da legislação eleitoral atualmente 

em vigor: 

Um exemplo dessa situação revela-se no novo art. 13, §3º, da 
Lei Eleitoral (redação dada pela Lei 12.891/13), que dispõe que 
nas eleições majoritárias ou proporcionais a substituição de 
candidato que for considerado inelegível, renunciar ou falecer 
após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado só se efetivará se o novo 
pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, 
exceto em caso de falecimento de candidato[…]”. 
O dispositivo é relevante e visa coibir fraudes e abusos, 
primando pelo respeito efetivo ao princípio constitucional do 
voto direto. Com ele, assegura-se ao eleitorado clareza quanto 
aos candidatos que efetivamente concorrem e podem ser 
votados, impedindo uma prática que se tornou comum no 
Brasil: votava-se em um candidato que fez propaganda eleitoral 
ao longo de toda campanha e cujo nome e foto constavam da 
urna eletrônica, mas elegia-se uma terceira pessoa, indicada 
como substituta às vésperas do pleito, totalmente à revelia do 
conhecimento do eleitor. 
Todavia, com a nova redação do art. 11 da Lei 9.504/97, a 
partir das eleições de 2016 os partidos e coligações têm até o 
dia 15 de agosto do ano eleitoral para formalizar os registros 
das candidaturas. Reduziu-se pela metade o prazo para o 
registro de candidatura, mantendo-se, nos mesmos termos, o 
prazo fatal para a substituição de candidatos. 
Além disso, a nova redação do art. 16, §1º, da Lei Eleitoral 
estabelece que até 20 dias antes das eleições – ou seja, no 
mesmo prazo final para a substituição de candidatos – todos os 
processos de registro de candidatura, inclusive os dos 
candidatos impugnados e os respectivos recursos, deverão 
estar julgados pelas instâncias ordinárias. 
Na prática, após os registros de candidaturas serem 
protocolizados no dia 15 de agosto, os juízes eleitorais e os 
TREs terão apenas 28 dias para julgar, nas duas instâncias, os 
processos de registro; e, atendido ou não esse prazo, os 
partidos e coligações terão que decidir se serão substituídos 
aqueles que tiveram seu registro indeferido ou que ainda não 
foram julgados. 
Ocorre que ao analisarmos os prazos previstos para a 
tramitação das impugnações de registro de candidatura (artigo 
3º e seguintes da LC 64/90) verificamos que, mesmo no 
cenário mais célere possível, no 20º dia antes do pleito (12 de 
setembro, para as eleições de 2016) os processos de registro 
em que haja impugnação ainda estarão tramitando na 1ª 
instância. Vejamos: 1) pedido de registro de candidatura: 15 de 

                                                      
5 Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/e-leitor/e-leitor-reforma-eleitoral-e-os-
novos-prazos-para-registro-e-substituicao-de-candidatos-06052016. Acesso em 4/9/2018. 
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agosto; 2) publicação de edital contendo o nome dos 
candidatos que requereram o registro: 16 de agosto; 3) 
apresentação de impugnação ao registro de candidatura em 5 
dias: 21 de agosto; 4) citação dos candidatos impugnados para 
defesa: 22 de agosto; 5) apresentação de defesa em 7 dias: 29 
de agosto; 6) intimação das partes para alegações finais: 30 de 
agosto; 7) apresentação de alegações finais em 5 dias: 4 de 
setembro; 8) prolação e publicação da sentença em 3 dias: 7 
de setembro; 9) recurso eleitoral em 3 dias: 10 de setembro; 
10) contrarrazões ao recurso eleitoral em 3 dias: 13 de 
setembro; 11) distribuição do recurso no TRE: 15 de setembro; 
12) abertura de vistas ao Ministério Público: 16 de setembro; 
13) apresentação de parecer do Ministério Público: 18 de 
setembro; 14) apresentação em mesa, para julgamento: 21 de 
setembro. 
Portanto, a análise conjunta dos dispositivos da Lei Eleitoral e 
da Lei de Inelegibilidades acima referidos deixa evidente a 
existência de antinomia normativa na atual legislação eleitoral 
pós advento da Lei 13.165/15. Há impossibilidade fática de se 
aplicar conjuntamente o artigo 13, §3º, da Lei Eleitoral, o artigo 
16, §1º, da Lei Eleitoral e o artigo 3º e seguintes da Lei de 
Inelegibilidades. 

Para resolver esse grave problema, sugerimos a antecipação dos prazos 

para realização das coligações e posterior registro de candidaturas em um mês, de 

modo a praticamente dobrar o tempo que a Justiça Eleitoral terá para julgar os 

pedidos de registro de candidatura. 

Tal medida objetiva diminuir os inconvenientes de um partido ou 

coligação partidária ser obrigado a substituir um candidato sem o deslinde do 

respectivo processo de impugnação do seu registro e, por consequência, aumentar 

a segurança jurídica e a legitimidade dos futuros pleitos eleitorais. 

O segundo aperfeiçoamento diz respeito à utilização de recursos 

financeiros de campanha pelos candidatos que receberam provimento judicial de 

indeferimento do seu registro de candidatura – exemplificando: por incidência na Lei 

da Ficha Limpa (Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010). Decerto, a 

criação de um Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) por força da 

Lei n.º 13.488, de 6 de outubro de 2017, na grandeza de R$ 1,7 bilhão de reais, 

impõe o extremo cuidado com a utilização desses recursos públicos por candidatos, 

cuja candidatura esteja temporariamente impugnada pela Justiça Eleitoral. 

Recentemente, são inúmeras as opiniões (a exemplo das manifestações 

da Procuradora-Geral da República, Raquel Dodge, e do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Luiz Fux) no sentido da inadmissibilidade de candidato inelegível 

utilizar os recursos do FEFC – e, até mesmo, da cobrança judicial pelo Ministério 
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Público Federal e pela Advocacia-Geral da União dos recursos utilizados por 

candidato inelegível678. 

Para resolver o impasse e aprimorar o grau de republicanismo das 

eleições, propomos que a arrecadação de recursos financeiros e a realização de 

despesas eleitorais não poderão ser realizadas enquanto produzir efeitos decisão 

judicial no sentido do indeferimento do registro de candidatura. 

Com base em todo o exposto, conclamo os nobres pares a aprovarem o 

presente projeto de lei, na certeza de que estaremos aprimorando a legislação 

político-eleitoral brasileira. 

 
Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2018. 

 
 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO LEGISLATIVA - CELEG 

SERVIÇO DE TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO LEGISLATIVA - SETIL 
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO CITADA - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 

coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 

diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do 

respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição 

acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias 

                                                      
6 Disponível em: https://ultimosegundo.ig.com.br/politica/2018-07-27/candidato-inelegivel-fundo-
partidario.html. Acesso em: 4/9/2018. 
7 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2018-ago-31/bolsonaro-tse-proiba-pt-usar-dinheiro-fundo-
eleitoral. Acesso em: 4/9/2018. 
8 Disponível em: https://www.jota.info/eleicoes-2018/fux-tese-pgr-cobrar-recurso-inelegivel-13082018. 
Acesso em: 4/9/2018. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de 

registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, 

observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 

vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e 

aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em 

curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 

filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 

usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo 

prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no 

caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 

partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 

150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 

candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 

coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a 

um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 

de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 

eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 

previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 

Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, 

para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 

República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 

em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 

poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito 

horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 

disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 

do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 

apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados 

para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos 

direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 

campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 

que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 

registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 

cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 

responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos 

e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas e pode 

ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por 

cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso 
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de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as 

parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza não eleitoral 

imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até sessenta 

meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse 

mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 

de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 

momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, 

fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as 

regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de documentos 

produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos 

incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha filiação 

partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 

nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 

opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 

pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 

atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 

seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada opção de 

nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 

candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado por um 

dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto 

na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois incisos 

anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 

sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 

candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 

preferência ali definida.  
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§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinada 

opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com nome de 

candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 

o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 

eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 

nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 

relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 

numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 

candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela constando o 

nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 

seguidos da respectiva legenda e número.  

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 

inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 

registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a que 

pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou 

da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se 

por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, 

podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 

pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se efetivará se 

o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso de 

falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 

forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça 

Eleitoral, após solicitação do partido.  

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação dos seguintes 

critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador do partido 

ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido ao qual 

estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão com o 

número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos candidatos 

concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua legenda na 

eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números que lhes 

foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  
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§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo número ao 

órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º do art. 

100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com o número 

de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de legenda do 

respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no parágrafo 

anterior.  

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão 

ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 

referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 

impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e 

publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 

devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo 

previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos 

juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e 

de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 

campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter 

seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade 

dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos atribuídos ao 

candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento 

do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral, 

inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de 

registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça 

Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído por 

dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos parâmetros 

definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso II do § 3º 

do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta especial à 

disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do 

pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
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§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político somente após 

a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos 

membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que não 

forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 

integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de dotações em 

excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), para o 

primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 

seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 

registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo menos um 

representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por eles obtidos 

na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 

representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 

representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este artigo, 

deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos 

partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas efetuadas 

pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha acarretará o 

pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar 

o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 

designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 

partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 20 

desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo 

ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária específica para 

registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato escolhido em 

convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de 

outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, o CPF ou o 

CNPJ do doador; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade do saldo 

existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma prevista 

no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador 

em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não provenham 

da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de 

contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será cancelado o 

registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao Ministério 

Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

- CNPJ.  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009  e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral deverá 

fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os candidatos 

autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as despesas 

necessárias à campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação 

prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei, mas a 

liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro da 

candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro da candidatura, 

as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos doadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para 

campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) 

dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo art. 11 da Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 

Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido deverão ser 

feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 28. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta mencionada 

no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I do § 1º 

deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, permitindo 

inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por meio de 

sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão atender aos 

seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para prestação de 

contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e repasses aos 

candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 

respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, sob a 

responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e para 

o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem cobradas 

pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 
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g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início do período 

de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação realizados 

diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é dispensada a 

apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio de 

documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e IV do § 4º 

deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no prazo 

previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 

recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 

coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas de 

qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 

IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento dos 

candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de 

suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 

relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à prestação de 

serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de doações 

previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 

termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 

arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de cartões de 

débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 

1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

diminuir o custo das campanhas eleitorais, e 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.737, de 15 

de julho de 1965, e 9.504, de 30 de setembro 

de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 241. ......................................................................  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos candidatos e aos 

respectivos partidos, não alcançando outros partidos, mesmo quando integrantes de uma 

mesma coligação."(NR)  

"Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos de 

inelegibilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de condição de 

elegibilidade.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado)." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º .......................................................................  

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para 

definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e 

horário, observados os limites estabelecidos em lei." (NR) 

"Art. 15-A. ..................................................................  

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente poderá 

ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive nas 

ações de natureza cível ou trabalhista." (NR) 

"Art. 22. .......................................................................  

.......................................................................................  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva Zona 

Eleitoral.  

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais recente, 

devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais." (NR) 

"Art. 34. ......................................................................  

......................................................................................  

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas e a 

destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame formal 

dos documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos políticos, comitês e 

candidatos, sendo vedada a análise das atividades político-partidárias ou qualquer 

interferência em sua autonomia.  

§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça 

Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo 

que for necessário." (NR) 

"Art. 37. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO).  

"Art. 44. .....................................................................  

......................................................................................  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas.  

...........................................................................................  

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender a 

totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para 

outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo." (NR) 
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"Art. 46. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será entregue às 

emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo as inserções 

de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica. 

...........................................................................................  

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto 

se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo 

vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político."(NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a legislação 

infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 

vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 

150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 

candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  
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§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 

de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito." (NR)  

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 

em que será aferida na data-limite para o pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão 

ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 

referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 

impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e 

publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo Tribunal 

Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 

efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas." 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha acarretará o 

pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar 

o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 

designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 

partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de 

pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei." (NR) 

"Art. 22. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato escolhido em 

convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de 

outras despesas de manutenção;  

...................................................................................................  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade do saldo 

existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma prevista 

no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador 

em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os candidatos 

autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as despesas 

necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

"Art. 23. ...................................................................................  
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§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) 

dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o limite de gastos 

estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à 

utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor estimado 

não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)." (NR) 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

XII - (VETADO).  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou de origem 

não identificada deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo possível a 

identificação da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado anualmente pelo 

Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as doações 

registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser apurado, considerando:  

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral até 30 de 

abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995;  

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou suplementares que 

tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações sobre os valores 

doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio 

do ano seguinte ao da apuração.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados com os 

rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de 

julho do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final 

do exercício financeiro, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade 

prevista no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

"Art. 28. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas pelo próprio 

candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes à 

movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 

recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas pelo próprio 

candidato. 

...................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as campanhas 

eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 

computadores (internet):  
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I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, em até 72 

(setenta e duas) horas de seu recebimento;  

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo Partidário, os 

recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

§ 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do uso comum 

tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na 

prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa.  

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser divulgadas 

com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores doados.  

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão comprovados 

mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o 

caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de 

apresentação de qualquer outro documento para esse fim.  

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para candidatos 

que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 

por índice que o substituir.  

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos doadores e os 

respectivos valores recebidos;  

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos fornecedores 

de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta mil 

eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 

os §§ 9º e 10.  

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão registrados na 

prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na prestação de contas 

dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos doadores.” (NR) 

(Expressão “sem individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, publicada no DOU 

de 6/4/2018) 

"Art. 29. ...................................................................................  

I - (revogado);  

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 (dois) turnos, 

até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ..................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão até três 

dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar 

diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao órgão 

superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 

Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 

eleição.  

...................................................................................................  

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, os nomes 

dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não 

inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido 

explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 

pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação 

social, inclusive via internet:  

..................................................................................................  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 

divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 

os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 

sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, 

de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para 

divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias.  

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias 

partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a 

divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende 

desenvolver.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da 

profissão." (NR) 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele 

pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de 

tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta 

e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da 

Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou 

papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, 

sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  
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§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é vedado às 

emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na 

convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do registro da 

candidatura do beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 

definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de debates 

sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas 

aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que obtiverem a 

concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição 

majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional." (NR) 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º ..........................................................................................  

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 

e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; 

II - ............................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 



118 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco 

minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 

cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete 

minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 

sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas 

e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 

rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e quarenta minutos, na televisão; 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 

e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-

feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 

quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 

nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e 

imagens.  

§ 2º ..........................................................................................  

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 

resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, 

nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  
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§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta minutos diários para a 

propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 

coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 

horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

II - (revogado);  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze horas, as 

onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os 

partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 

gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, 

observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com 

música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do 

partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, 

que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 

inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 

efeitos especiais.  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas nas quais 

ele, pessoalmente, exponha:  

I - realizações de governo ou da administração pública;  

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em geral;  

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 15 

de agosto do ano da eleição."(NR)  

"Art. 58. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na internet, 

ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada voto, que 

será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local previamente 

lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor confirme a 

correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido pela urna eletrônica." 

(Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 26/11/2015) (Vide ADI nº 5.889/2018) 

"Art. 73. .................................................................................. 

..................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 

indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que 

antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar das emissoras de 

rádio e televisão, no período de um mês antes do início da propaganda eleitoral a que se refere 

o art. 36 e nos três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, 

que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º de abril e 30 de 

julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, contínuos ou não, 

requisitados às emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e televisão, 

destinada a incentivar a participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos 

sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão 

intimados para os feitos que não versem sobre a cassação do registro ou do diploma de que 

trata esta Lei por meio da publicação de edital eletrônico publicado na página do respectivo 

Tribunal na internet, iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." 

(NR) 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de disposições desta Lei 

não se estendem ao respectivo partido, mesmo na hipótese de esse ter se beneficiado da 

conduta, salvo quando comprovada a sua participação." (NR) 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais propostas por partes 

diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para apreciá-las o juiz ou relator que tiver 

recebido a primeira.  

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não impede ação do 

Ministério Público no mesmo sentido.  

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão ainda não transitou 

em julgado, será ela apensada ao processo anterior na instância em que ele se encontrar, 

figurando a parte como litisconsorte no feito principal.  

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão já tenha transitado 

em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a apresentação de outras ou novas 

provas." 

"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não 

gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa 

física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991.  

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de que trata o 

caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

para instituir o Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha (FEFC) e 

extinguir a propaganda partidária no rádio e na 

televisão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído por 

dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente:  

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos parâmetros 

definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso II do § 3º 

do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta especial à 

disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do 

pleito.  

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político somente após 

a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos 

membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente.  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que não 

forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 

integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas.  

§ 12. (VETADO).  

§ 13. (VETADO).  

§ 14. (VETADO).  

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de dotações em 

excesso destinadas ao Poder Legislativo." 

"Art. 36. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 99. ..................................................................................  
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§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à veiculação 

de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 

18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 

.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 44. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

III - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 53. ..................................................................................  

§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei civil.  

§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se referem o inciso IV 

do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao ente que vier a sucedê-lo nos casos 

de:  

I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou incorporado o partido 

político, assim como nas demais hipóteses previstas na legislação;  

II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste em fundação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio implica a sucessão de 

todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do instituto extinto, transformado 

ou convertido.  

§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da fundação ou do 

instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional do partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 

da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 

(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim 

de promover reforma no ordenamento político-

eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do pleito, tenha 

registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, até 

a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto." (NR) 
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"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo partido 

no mesmo prazo.  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art.11............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§8º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas e pode 

ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por 

cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso 

de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as 

parcelas não ultrapassem os referidos limites; 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza não eleitoral 

imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até sessenta 

meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse 

mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  

.......................................................................................................................... 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha filiação 

partidária." (NR) 

"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), para o 

primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 

seguintes critérios:  

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 

registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo menos um 

representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por eles obtidos 

na última eleição geral para a Câmara dos Deputados;  

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 

representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares;  

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 

representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este artigo, 

deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo." 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo Tribunal 

Superior Eleitoral.  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art.22-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação 

prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei, mas a 

liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao registro da 

candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral.  

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro da candidatura, 

as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos doadores." (NR) 

"Art.23. ............................................................................................................ 

§ 1º (VETADO).  
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§ 1º-A (Revogado). (Revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 

Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO).  

.......................................................................................................................... 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso.  

§4º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por meio de 

sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão atender aos 

seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para prestação de 

contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e repasses aos 

candidatos;  

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas;  

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e das 

respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação;  

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, sob a 

responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e para 

o candidato de todas as informações relativas à doação;  

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem cobradas 

pela realização do serviço;  

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei;  

g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início do período 

de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei;  

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet;  

V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação realizados 

diretamente pelo candidato ou pelo partido político.  

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é dispensada a 

apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por meio de 

documento bancário que identifique o CPF dos doadores.  

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e IV do § 4º 

deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no prazo 

previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 

recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 

coligações.  

.......................................................................................................................... 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 

IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento dos 

candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de 

suas contas eleitorais.  

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 

relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à prestação de 

serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por doador.  

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de doações 

previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, nos 

termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 

arranjos de pagamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
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§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização de cartões de 

débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas." (NR) 

"Art.26. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 

candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste artigo.  

.......................................................................................................................... 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o impulsionamento de 

conteúdos contratados diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no 

País;  

§1º .................................................................................................................... 

§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de conteúdo a 

priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet.  

§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de contas as seguintes 

despesas de natureza pessoal do candidato:  

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na campanha;  

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se refere a alínea a 

deste parágrafo;  

c) alimentação e hospedagem própria;  

d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até o limite de três 

linhas." (NR)  

"Art.28. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§6º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus parentes até o 

terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha.  

..................................................................................................................." (NR) 

"Art.36-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º 

do art. 23 desta Lei.  

...................................................................................................................." (NR) 

"Art.37.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens públicos ou 

particulares, exceto de:  

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom 

andamento do trânsito de pessoas e veículos; 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, 

desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art.39. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas aplicações de 

internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser mantidos em funcionamento as 

aplicações e os conteúdos publicados anteriormente. 

.......................................................................................................................... 
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§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda 

eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de nível de pressão sonora, medido 

a sete metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, 

apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios.  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 

definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de debates 

sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos dos 

partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: . 

....................................................................................................................." (NR) 

"Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a partir da 

sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até a antevéspera da eleição, horário 

destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários de 

dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às 

treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão setenta minutos diários para 

a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, 

a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 

coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 

horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o seguinte:  

§1º .................................................................................................................... 

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo turno, as emissoras 

de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei 

reservarão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos para serem usados em inserções 

de trinta e de sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo." (NR) 

"Propaganda na Internet  

'Art.57-A. ......................................................................................................... 

'Art.57-B. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de 

internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por:  

a) candidatos, partidos ou coligações; ou  

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos.  

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles de 

iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 

mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do 

início da propaganda eleitoral.  

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro de 

usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade.  

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais não 

disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor 

ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros.  

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago de 

conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 

responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 

específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
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dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 

Justiça Eleitoral.  

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo conteúdo e, quando 

comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia 

despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa.  

§ 6º (VETADO).' (NR) 

'Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, 

excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca 

como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 

ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 

beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o 

limite máximo da multa.  

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado diretamente 

com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, sucursal, 

escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas com o 

fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações.' (NR) 

'Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito previsto no art. 

96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites técnicos de cada 

aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir 

as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida 

proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite 

máximo de vinte e quatro horas.  

...................................................................................................................." (NR) 

'Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 57-I desta 

Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada momento 

eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 

formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais 

na internet.'"  

"Art.58.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§3º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV- .................................................................................................................... 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em até 

quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa divulgação o 

mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos referidos no art. 

57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, 

caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa;  

.................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º de abril e 30 de 

julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, contínuos ou não, 

requisitados às emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e televisão, 

destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, 

bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral 

brasileiro." (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.1º .............................................................................................................. 

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais." (NR) 

"Art.31. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as dotações referidas 

no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento de Campanha;  

III - (revogado); 

.......................................................................................................................... 

V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, ou 

cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2017 

 

Altera a Constituição Federal para vedar as 

coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre 

acesso dos partidos políticos aos recursos do 

fundo partidário e ao tempo de propaganda 

gratuito no rádio e na televisão e dispor sobre 

regras de transição. 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 17......................................................................................   

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna e 

estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária.  

..........................................................................................................  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à 

televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente:  

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por cento) dos 

votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um 

mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou  

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um 

terço das unidades da Federação.  

..........................................................................................................  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste artigo é 

assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que os 

tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 

fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão." (NR) 

Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcionais, prevista no § 1º do 

art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir das eleições de 2020. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras providências.  

Art. 2º A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-

Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição 

Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração 

de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 

diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento 

da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na 

lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.032, DE 2019 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997 e 4.737, de 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral, para fixar novos prazos no calendário 
eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis n°s 9.504, de 30 de setembro de 

1997 e 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, para fixar novos prazos no 

calendário eleitoral. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 

sobre coligações deverão ser feitas no período de 12 de junho a 30 

de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de 

comunicação. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho 

do ano em que se realizarem as eleições. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e 

divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral até 12 de junho do ano da 

eleição. (NR)” 

“Art. 28. ........................................................................................ 

§4º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 
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II - no dia 20 de agosto, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em 

dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados. 

............................................................................................ (NR)” 

“ Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 

5 de agosto do ano da eleição, ressalvado o disposto no art. 57-A.  

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 45. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às 

emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por 

candidato escolhido em convenção, sob pena de imposição da multa 

prevista no §2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 52. A partir do dia 5 de agosto do ano da eleição, a Justiça 

Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de 

televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, 

para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor 

audiência. (NR)” 

“Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos 

desta Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição. (NR)” 

“Art. 93-A.  O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido 

entre 1º de março e 30 de junho dos anos eleitorais, promoverá, em 

até cinco minutos diários, contínuos ou não, requisitados às 

emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e 

televisão, destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens 

e da comunidade negra na política, bem como a esclarecer os 

cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral 

brasileiro. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 93. O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, 

conforme o caso, de requerimento de registro de candidato a cargo 

eletivo terminará, improrrogavelmente, às dezenove horas do dia 5 

de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

...................................................................................................... 
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§2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão 

realizadas, no máximo, até 30 de junho do ano em que se realizarem 

as eleições. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A principal alteração proposta por este Projeto de Lei é o 

reestabelecimento do intervalo temporal de escolha dos candidatos pelos partidos e 

de deliberação sobre coligações para o período entre os dias 12 de junho e 30 de 

junho do ano da eleição.  

Essa alteração justifica-se em razão das recentes experiências das 

eleições de 2016 e 2018, em que os prazos reduzidos de registro e propaganda 

acabaram por criar inúmeros entraves ao julgamento célere das etapas de registro, 

de prestação de contas e da própria dinâmica do processo eleitoral como um todo. 

O primeiro problema foi o tempo médio para o julgamento dos 

processos de registro de candidatura que, apesar da agilidade da Justiça Eleitoral, 

ultrapassou até mesmo os prazos de substituição e, em algumas situações, 

aproximaram-se demasiadamente da data do pleito eleitoral. 

 Outro obstáculo verificado foi a dificuldade de operacionalização 

das contas de campanha e da contratação de serviços, tendo em vista que o registro 

se realizava em 15 de agosto e já, em dez ou quinze dias após,  iniciava-se a 

propaganda de rádio e TV, cuja contratação, produção e edição demandam tempo e 

custos que devem ser melhor avaliados pelas campanhas. 

Esses são apenas alguns exemplos do atropelo temporal observado 

em toda a dinâmica eleitoral que afetou partidos, candidatos, coligações e a própria 

Justiça Eleitoral, sendo que a alteração proposta pela Lei nº 13.165/2015, nesse 

aspecto, não se mostrou a melhor solução para os objetivos pretendidos. 

 É importante enfatizar que a necessidade de contratação em 

prazo menor dos serviços de campanha não permite uma melhor avaliação e 

negociação, o que compromete os custos gerais da campanha, tornando-a mais 

cara do que deveria. 
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É fato que a realidade das campanhas executadas sob a égide da 

nova legislação demonstrou que a reforma eleitoral, nesse ponto, não logrou êxito 

em alcançar os objetivos de redução dos gastos de campanha inicialmente 

almejados pelo legislador. 

 Sendo assim, propomos algumas alterações direta ou 

indiretamente relacionadas com a necessária mudança do prazo de convenções e 

de registro de candidaturas. 

 Convictos de que a proposta possui o condão de aperfeiçoar a 

dinâmica do processo eleitoral como um todo, com impactos consideráveis de 

redução de gastos e de aumento da previsibilidade temporal da etapa de julgamento 

dos processos de registros, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

Deputado GUSTAVO FRUET 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
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termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo 

partido no mesmo prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá 

registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 

200% (duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
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cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 

dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
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aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 

jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 

5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do 

faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo 

superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 

sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do 

repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, 

de modo que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 

filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  
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I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

....................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser 

individualizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 

acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 

referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos 

cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 

campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 

mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os 

gastos realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

por pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 

registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 

parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 

divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos 

valores doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 

comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 

quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 

exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 

candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a 

que se referem os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 

registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 

prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 

doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 

individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 

(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese 

em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das 

contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do 

ano da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 

equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 

os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em 

tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das 

qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos 

meios de comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em 

entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive 

com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 

televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 

de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 

tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 
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debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 

redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 

localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no 

inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 

político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 

pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 

exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que 

denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 

vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 

que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 

urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso 

não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito 

mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 

públicos ou particulares, exceto de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 
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II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 

residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em 

muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de 

qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha 

e a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem 

o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a 

retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser 

espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta 

finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é 

vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

III - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  
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V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua 

escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do 

registro da candidatura do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 

4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 

4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, 

e facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  
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§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com 

candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 

5.488/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão setenta 

minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e 

de sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas 

obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze 

horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam 

degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as 

demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, transformado em  § 1º pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo turno, 

as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 

57 desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos para serem usados 

em inserções de trinta e de sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de 

mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura 

prévia nos programas eleitorais gratuitos.  
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§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva 

à honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

 

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 

destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições 

majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de 

legendas com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias 

desses candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato 

do partido ou da coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, 

com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais 

no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo 

partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao 

candidato que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como 

propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste 

artigo perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário 

reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda 

eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e 

externas, observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, 

clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do 

candidato ou do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 

1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada 

programa ou inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos 

animados e efeitos especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata 

este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 

candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha: 

I - realizações de governo ou da administração pública; 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos 

em geral; 

III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, 

coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 
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horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente 

ser veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação de que a não 

veiculação do programa resulta de infração da lei eleitoral. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 

poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora 

que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.  

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral 

veiculará mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.  

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Propaganda na Internet 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, 

após o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 

e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 

conteúdos. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 

mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do 

início da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 

cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 

digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para 

alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá 

ser responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 

específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 

conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 

dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 

inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse 

cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 

sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e 

apenas com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o 

direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e 

por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a 

Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 

contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a 

partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar 

providências para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou 

coligação, por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu 

descadastramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de 

quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 

previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 

(cem reais), por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com 

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar 

propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a 

candidato, partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 

finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 

denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas 

contratadas na forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites 

técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 

deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 
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definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o 

limite máximo de vinte e quatro horas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 

57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada 

momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 

formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais 

na internet. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito 

de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, 

difundidos por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 

de rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado 

na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor 

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza 

máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 

da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;  
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e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 

a sua complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em 

até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa 

divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos 

referidos no art. 57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, 

tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet 

por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 

termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  
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§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, 

assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 

de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar das 

emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da propaganda eleitoral a 

que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos diários, 

contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de 

comunicados, boletins e instruções ao eleitorado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
 

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º de 

abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, contínuos ou 

não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e 

televisão, destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens e da comunidade negra 

na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema 

eleitoral brasileiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 
 

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 

dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de 

habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 

prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de 

responsabilidade e será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.  

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos 

delitos eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares.  

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notificados 

para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda 

que por fax, telex ou telegrama.  
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§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos e 

coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação do registro ou do 

diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de edital eletrônico publicado na página 

do respectivo Tribunal na internet, iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da 

divulgação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93.  O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, 

às dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até vinte dias antes da data das eleições, todos os requerimentos, inclusive os 

que tiverem sido impugnados, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas 

as decisões a eles relativas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz eleitoral deverá 

apresentar a sentença no prazo de 2 (dois) dias, podendo o recorrente, nos 2 (dois) dias 

seguintes, aditar as razões do recurso; no caso de registro feito perante o Tribunal, se o relator 

não apresentar o acórdão no prazo de 2 (dois) dias, será designado outro relator, na ordem da 

votação, o qual deverá lavrar o acórdão no prazo de 3 (três) dias, podendo o recorrente, nesse 

mesmo prazo, aditar as suas razões. 

 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 

documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre 

com assinatura reconhecida por tabelião. 

§1º O requerimento de registro deverá ser instruído: 
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I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do 

candidato, a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório 

eleitoral; 

II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida 

por tabelião; 

III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que 

conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-

presidente, senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-

prefeito; 

V - com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique 

se o candidato está no gozo dos direitos políticos (artigos 132, III e 135 da Constituição 

Federal); (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações 

patrimoniais. 

§2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz 

competente para o registro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 
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antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 
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"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 22. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

...................................................................................................  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 

Justiça Eleitoral.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

 

"Art. 23. ...................................................................................  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 
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doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

XII - (VETADO).  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

 

"Art. 28. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

...................................................................................................  
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§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

§ 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 

beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 

candidatos, sem individualização dos doadores.” (NR) (Expressão “sem 

individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 
 

"Art. 29. ...................................................................................  

I - (revogado);  

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 30. ..................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 

dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

...................................................................................................  

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..................................................................................................  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  
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§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 

exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 

que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 
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"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

II - ............................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  



161 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

§ 2º ..........................................................................................  

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 
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entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 

obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

II - (revogado);  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  

I - realizações de governo ou da administração pública;  

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato 

manual do eleitor, em local previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e 

exibido pela urna eletrônica." (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) (Vide ADI nº 5.889/2018) 
 

"Art. 73. .................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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..................................................................................................  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 
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"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 

campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na 

alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da 

contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.998, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera a Lei 9.504 de 1997, Acrescentando o § 3º ao artigo 8º e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3708/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Acrescenta ao artigo 8º da Lei n. 9.504 de 1997, o 

paragrafo 3º com a seguinte redação: 

“Art. 8º ..............................................................................: 

...........................................................................................; 

§ 3º. É facultado ao partido politico com comissão  

provisória Estadual ou Municipal lançar candidatos na 

sua área de competência. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1º do artigo 17 da Constituição Federal assegura “aos partidos 

políticos autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
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escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 

organização e funcionamento”. 

  As comissões provisórias são representações temporárias 

dos Partidos Políticos, até que eventualmente haja a constituição regular de um 

diretório, mediante eleição interna no âmbito da agremiação, cabendo a elas, na 

ausência dos diretórios definitivos, promover as convenções para a escolha de 

candidatos. Sendo matéria interna corporis de cada agremiação partidária.  

  Ocorre que o Tribunal Superior Eleitoral, usurpando a 

competência privativa do Congresso Nacional e em violação a Constituição Federal, 

editou Resolução (Res. TSE n. 23.571 de 29 de maio de 2018) fixado limitação para 

o funcionamento dos órgãos provisórios dos partidos políticos (art. 39), em matéria 

não regulamentada pela Lei 9.096 de 1997, que não poderia ter sido delegada por 

vedação expressa do artigo 68, § 1º, Inciso II da Constituição Federal. 

  Importante destacar que a Constituição Federal fixa que é 

competência privativa da União legislar sobre direito eleitoral (art. 22, I C.F.) e que 

compete exclusiva ao Congresso Nacional legislar sobre matéria eleitoral, vedando, 

inclusive, a delegação (art. 68, § 1º, II C.F.) e ao Poder Executivo de editar Medidas 

Provisórias (art. 62, § 1º, I, C.F). 

  A Constituição Federal ao regulamentar a Justiça Eleitoral 

não deu competência ao TSE para legislar sobre matéria eleitoral, tendo apenas 

remetido a Lei Complementar para dispor sobre sua organização e competência (art. 

121 § 3º.), mas, na delegação de competência, não pode a Lei Complementar 

delegar competência exclusiva sobre “... atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre: 

“... direitos individuais, políticos e eleitorais” (art. 68, § 1º., II C.F.). 

  O Código Eleitoral (Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1.965) 

lei ordinária, que não regulamenta matéria partidária, mas que segundo o STF foi 

recepcionada como Lei Complementar, na parte que regulamenta as competências 

da Justiça Eleitoral e como tal, prevê competência privativa ao TSE de “expedir as 

instruções que julgar convenientes à execução deste Código” (art. 23, IX C.E), não 

podendo a Justiça Eleitoral ir além dai. 
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  A Lei n. 9.096 de 1997, lei ordinária e, portanto, 

imprestável para delegar competência a Justiça Eleitoral e mesmo assim limitou em 

seu artigo 61 a competência do TSE para expedir “instruções para a fiel execução 

desta Lei” e não para ir além da lei. 

  O Brasil esta passando por uma transformação ética, 

moral, politica e de competência dos poderes e como tal, devemos adotar medidas 

para salvaguardar a competência deste Congresso Nacional. 

   Dai que o presente Projeto de Lei, visa assegurar o 

cumprimento da Constituição federal sobre as competências privativas e em 

especial a autonomia dos partidos políticos. 

Por todo o exposto, certo do compromisso de todos os Deputados 

com a reforma politica, submeto esta Proposição aos demais colegas desta Casa 

Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 

rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 

com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017)  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 

que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 

recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html


169 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo 

partido no mesmo prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 23.571, DE 29 DE MAIO DE 2018 
 

Disciplina a criação, organização, fusão, 

incorporação e extinção de partidos políticos. 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas competências e tendo 

em vista o disposto no art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 

DA ANOTAÇÃO DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS PARTIDÁRIOS 

E DOS DELEGADOS 

 

Seção I 

Da Anotação dos Órgãos Partidários nos Tribunais Regionais Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. As anotações relativas aos órgãos provisórios têm validade de 180 (cento 

e oitenta) dias, salvo se o estatuto partidário estabelecer prazo inferior diverso. 

§ 1º Em situações excepcionais e devidamente justificadas, o partido político pode 

requerer ao Presidente do Tribunal Eleitoral competente a prorrogação do prazo de validade 

previsto neste artigo, pelo período necessário à realização da convenção para escolha dos 

novos dirigentes. 

§ 2º A critério do relator, o membro do Ministério Público Eleitoral oficiante 

perante o órgão judicial será ouvido a respeito do pedido, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º A prorrogação do prazo de validade dos órgãos provisórios não desobriga o 

partido de adotar, com a urgência necessária, as medidas cabíveis para a observância do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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regime democrático a que está obrigado nos termos dos arts. 1º, 2º e 48, parágrafo único, 

desta resolução. 

Art. 40. Anotada a composição de órgão de direção municipal e eventuais 

alterações, os dados devem ficar disponíveis para consulta pela intranet da Justiça Eleitoral e 

no sítio do Tribunal Superior Eleitoral na internet, considerando-se efetivada a comunicação 

aos juízes eleitorais, independentemente de qualquer outro expediente ou aviso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução 

desta Lei.  

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas 

alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a 

Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a 

Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.  

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Nelson A. Jobim  

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL SUPERIOR 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 

I - elaborar o seu regimento interno; 

II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso 

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos 

vencimentos, provendo-os na forma da lei; 

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do 

exercício dos cargos efetivos; 

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos 

Tribunais Regionais Eleitorais; 

V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios; 

VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer 

Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse aumento; 

VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice Presidente da República, 

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; 

VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas 

zonas; 

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código; 

X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares 

em diligência fora da sede; 

XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais 

de Justiça nos termos do art. 25; 

XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; 

XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que 

essa providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo; 

XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias 

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação 

e a apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência; 

XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o 

acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 

XVII - publicar um boletim eleitoral; 

XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução 

da legislação eleitoral. 

 

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministério Público 

Eleitoral: 

I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas discussões; 

II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos os feitos de 

competência originária do Tribunal; 

III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal; 

IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os assuntos submetidos à 

deliberação do Tribunal, quando solicitada sua audiência por qualquer dos juízes, ou por 

iniciativa sua, se entender necessário; 

V - defender a jurisdição do Tribunal; 

VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis eleitorais, 

especialmente quanto à sua aplicação uniforme em todo o País; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições; 

VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais 

Regionais; 

IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pessoalmente ou por 

intermédio de Procurador que designe, nas diligências a serem realizadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.320, DE 2020 
(Dos Srs. Alexandre Frota e Rodrigo de Castro) 

 
Altera o “caput” do artigo 11 da Lei 9504 de 30 de setembro de 1997, 
para modificar a data de inscrição de candidatos às eleições e dá outras 
providências” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4172/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O “caput” do artigo 11 da lei 9504 de 30 de setembro de 1997 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 11 Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de maio do ano em que se realizarem as eleições.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem o intuito de dar mais transparência no processo 

eleitoral brasileiro. 

A sociedade brasileira não suporta mais conviver com a indefinição da 

legalidade da inscrição de determinado candidato aos cargos eletivos. 

Esta antecipação no prazo de registro de candidaturas, tem o objetivo de dar 

tempo suficiente para o Poder Judiciário homologar de forma transparente e legitimar a 

candidatura de determinado cidadão. 
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O que se pretende é que o Judiciário dê uma resposta em tempo hábil sobre a 

homologação ou não de determinada candidatura, não podemos mais permitir a dúvida sobre 

a possibilidade ou não do cidadão votar em seu candidato de preferência e ao final saber que a 

candidatura não foi homologada pelo Tribunal Eleitoral. 

Portanto com este prazo maior, os cidadãos poderão ter uma maior clareza com 

relação ao candidato que queira eleger e que poderá fazer jus à votação recebida, ou seja 

poderá ser empossado no cargo a que foi eleito. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

 

Sala das sessões, em 02 de dezembro de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

Rodrigo Castro 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 

dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 

jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 

5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do 

faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo 

superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 

sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do 

repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, 

de modo que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 

filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-veto-159112-pl.html
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§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.298, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Modifica a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para alterar o 
período de escolha dos candidatos em ano de eleição, bem como o 
prazo para partidos e coligações registrarem seus candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3708/2000.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Modifica  a  Lei  nº  9.504,  de  30  de
setembro de 1997, para alterar o período de
escolha dos candidatos em ano de eleição,
bem  como  o  prazo  para  partidos  e
coligações registrarem seus candidatos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Esta Lei altera os prazos para escolha de candidato

e registro de sua candidatura em ano de eleição.

Art.  2º  O  caput do  art.  8º  da  Lei  nº  9.504,  de  30  de

setembro de 1997, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos políticos

e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de

julho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata

em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro

horas em qualquer meio de comunicação

.......................(NR)”

Art.  3º  O  caput  do  art.  11  da  Lei  nº  9.504,  de  30  de

setembro de 1997, e seu § 9º passam a viger com a seguinte redação:

                               “Art. 11. Os partidos e as coligações solicitarão
à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até às dezenove horas do dia
5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.

                               .........................................  *C
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                                  § 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos,
na respectiva circunscrição, até o dia 5 de julho do ano da eleição, a relação de
todos  os  devedores  de  multa  eleitoral,  a  qual  embasará  a  expedição  de
certidões de quitação eleitoral.

                                 ........................................ (NR)”

Art.  4º  O  caput do  art.  36  da  Lei  nº  9.504,  de  30  de

setembro de 1997, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após

o dia 5 de agosto do ano da eleição.

................................(NR)”

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  pretensão  do  presente  Projeto  é

modificar o prazo de registro das candidaturas, que passaria a acontecer no

mês de julho, dando mais tempo aos partidos e aos pretendentes para exercitar

a sua pretensão. Naturalmente, essa mudança exige ajustes. Esse é o caso da

data  de  início  da  propaganda  eleitoral  ou  do  prazo  de  envio  pela  Justiça

Eleitoral da relação dos devedores de multa eleitoral.

Com a proposição, ora colocada ao exame de

meus  ilustres  Pares,  se  poderá  dar  mais  tempo  ao  amadurecimento  das

candidaturas no interior dos partidos e coligações, contribuindo, assim, para

uma escolha mais consciente dos candidatos nas convenções partidárias ou

das coligações.

A  diminuição  do  período  de

propaganda acarretada pelas mudanças aqui postas não nos parece ser um

problema. Ao contrário.

A duração prolongada desse período termina

por fatigar o cidadão, levando-o a se desinteressar do pleito que se avizinha.

*C
D2

18
47

87
67

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218478767500

PL
 n

.4
29

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

1 
16

:4
9 

- M
es

a

182



183 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6289/2013 
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Eis por que espero contar com o apoios desta Casa à

essa proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado Carlos Bezerra
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.530, publicada no DOU de 30/8/2021, com 

modulação de efeitos,, de modo tal que o dispositivo seja considerado inconstitucional 

apenas a partir de 24/4/2002, data da suspensão de sua eficácia pelo STF, na medida 

cautelar então deferida) 

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo 

partido no mesmo prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
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Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a 

Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 

100% (cem por cento) do número de lugares a preencher mais 1 (um). (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pela Lei nº 

14.211, de 1º/10/2021) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pela Lei nº 

14.211, de 1º/10/2021) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 

dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 
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quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 

jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 

5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do 

faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo 

superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 

sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do 

repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, 

de modo que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 

filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

....................................................................................................................................................... 
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DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do 

ano da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 

equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 

os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em 

tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das 

qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos 

meios de comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em 

entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive 

com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 

televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 

de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 

tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 

debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 

redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 

localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no 

inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 

político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 

pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 

exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que 

denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 

vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 

que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 

urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso 

não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito 

mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 

públicos ou particulares, exceto de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 

residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.683, DE 2022 
(Do Sr. Nicoletti) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, para instituir mecanismos de controle e 
auditoria da veiculação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5253/2009.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado NICOLETTI

PROJETO DE LEI Nº      , de 2022

(do Sr. Nicoletti) 

Altera  a  Lei  nº  9.504,  de  30  de
setembro  de  1997,  que  estabelece
normas para as eleições, para instituir
mecanismos de controle e auditoria da
veiculação  da  propaganda  eleitoral
gratuita no rádio e na televisão. 

Art. 1º Esta Lei altera  a  Lei  nº  9.504,  de 30 de  setembro  de 1997,
que   estabelece  normas  para  as  eleições,   para   instituir  mecanismos  de
controle e auditoria da veiculação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na
televisão.

Art. 2º A Lei  nº  9.504,  de  1997,  passa  a  vigorar  com as seguintes
alterações: 

“Art.  47. ………………………………………………………

………………………………………………………

§ 10. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de
televisão  por  assinatura  mencionados  no  art.  57  deverão
apresentar  à  Justiça  Eleitoral,  semanalmente,  relatório
detalhado contendo os  dias  e  horários  de veiculação das
mídias de cada um dos candidatos, e manter, por no mínimo
120 (cento e vinte) dias após o término das eleições, mídia
contendo a gravação ininterrupta de sua grade completa de
programação  durante  os  trinta  e  cinco  dias  anteriores  à
antevéspera das eleições, para fins de controle e auditoria
da Justiça Eleitoral e dos Partidos Políticos.

Art. 3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado NICOLETTI

JUSTIFICAÇÃO 

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  estabelecer  mecanismos  de

controle e auditoria, para a Justiça Eleitoral e para os Partidos Políticos, da veiculação

da propaganda eleitoral gratuita pelas emissoras de rádio e de televisão, nos termos

do que determina a legislação eleitoral.

De acordo com auditorias realizadas por empresas especializadas, bem como

declaração de servidores da própria Justiça Eleitoral,  atualmente existem falhas na

fiscalização e acompanhamento da veiculação da propaganda eleitoral gratuita pelas

emissoras de rádio e de televisão. 

Dessa  forma,  visando  dar  maior  transparência  e  criar  mecanismos  para

fiscalização  e  auditoria  dessa  veiculação,  a  proposta  cria  a  obrigatoriedade  das

emissoras de rádio e de televisão apresentarem, semanalmente, relatório detalhado

contendo os dias e horários de veiculação das mídias de cada um dos candidatos.

O  Projeto  estabelece,  ainda,  que  as  emissoras  de  rádio  e  de  televisão

deverão manter, por no mínimo 120 (cento e vinte) dias após o término das eleições,

mídia  contendo  a  gravação  ininterrupta  de  sua  grade  completa  de  programação

durante todo o período de veiculação da propaganda eleitoral gratuita, para possibilitar

o controle e auditoria da Justiça Eleitoral e dos Partidos Políticos.

Pela relevância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a tramitação

e aprovação dessa proposta.

Sala das Sessões,

NICOLETTI 
Deputado Federal
UNIÃO BRASIL/RR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera 

das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na 

forma estabelecida neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas 

às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e 

cinquenta e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos 
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às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas 

e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte 

horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte 

horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na 

televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 
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cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 

seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação para as eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos 6 (seis) maiores partidos 

que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da 

veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

Propaganda na Internet 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, 

após o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 

e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 

conteúdos. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 

mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do 

início da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 

cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 

digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para 

alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá 

ser responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 

específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 

conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 

dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 

inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse 

cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 

sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e 

apenas com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o 

direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e 

por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a 

Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 

contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a 

partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar 

providências para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
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29/9/2009) 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou 

coligação, por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu 

descadastramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de 

quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 

previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 

(cem reais), por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com 

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar 

propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a 

candidato, partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 

finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 

denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas 

contratadas na forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites 

técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 

deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 

definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o 

limite máximo de vinte e quatro horas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 

57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada 

momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 

formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais 

na internet. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito 

de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, 

difundidos por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
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II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 

de rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado 

na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor 

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza 

máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 

da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;  

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 

a sua complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 
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partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em 

até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa 

divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos 

referidos no art. 57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, 

tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet 

por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 

termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, 

assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 

de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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